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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 01, DE 27 DE MARÇO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no. 
8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de estabelecer o calendário de Reuniões Ordinárias do 
CONAMA para o exercício de 1996, resolve:  

Art. 1º Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do CONAMA, para o exercício de 1996, 
de acordo com as seguintes datas:  

 
XLIII Reunião Ordinária - 18/04/96 - quinta-feira;  

XLIV Reunião Ordinária - 27/06/96 - quinta-feira;  

XLV Reunião Ordinária - 26/09/96 - quinta-feira;  

XLVI Reunião Ordinária - 12/12/96 - quinta-feira.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 02, DE 18 DE ABRIL DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981,incisos II e X, do artigo 7º, 
do Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, resolve:  

Art. 1º Para fazer face à reparação dos danos ambientais causados pela destruição de florestas 
e outros ecossistemas, o licenciamento de empreendimentos de relevante impacto ambiental, 
assim considerado pelo órgão ambiental competente com fundamento do EIA/RIMA, terá 
como um dos requisitos a serem atendidos pela entidade licenciada, a implantação de uma 
unidade de conservação de domínio público e uso indireto, preferencialmente uma Estação 
Ecológica, a critério do órgão licenciador, ouvido o empreendedor.  

§ 1º Em função das características da região ou em situações especiais, poderão ser propostos 
o custeio de atividades ou aquisição de bens para unidades de conservação públicas definidas 
na legislação, já existentes ou a serem criadas, ou a implantação de uma única unidade para 
atender a mais de um empreendimento na mesma área de influência.  

§ 2º As áreas beneficiadas dever-se-ão se localizar, preferencialmente, na região do 
empreendimento e visar basicamente a preservação de amostras representativas dos 
ecossistemas afetados.  

Art. 2º O montante dos recursos a serem empregados na área a ser utilizada, bem como o 
valor dos serviços e das obras de infra-estrutura necessárias ao cumprimento do disposto no 
artigo 1º, será proporcional à alteração e ao dano ambiental a ressarcir e não poderá ser 
inferior a 0,50% (meio por cento) dos custos totais previstos para implantação do 
empreendimento.  

Art. 3º O órgão ambiental competente deverá explicitar todas as condições a serem atendidas 
pelo empreendedor para o cumprimento do disposto nesta Resolução, durante o processo de 
licenciamento ambiental.  

Parágrafo único. O órgão de licenciamento ambiental competente poderá destinar, mediante 
convênio com o empreendedor, até 15% (quinze por cento) do total dos recursos previstos no 
artigo 2º desta Resolução na implantação de sistemas de fiscalização, controle e 
monitoramento da qualidade ambiental no entorno onde serão implantadas as unidades de 
conservação.  

Art. 4º O EIA/RIMA, relativo ao empreendimento, apresentará proposta ou projeto ou 
indicará possíveis alternativas para o atendimento ao disposto nesta Resolução.  
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Art. 5º O responsável pelo empreendimento, após a implantação da unidade, transferirá seu 
domínio à entidade do Poder Público responsável pela administração de unidades de 
conservação, realizando sua manutenção mediante convênio com o órgão competente.  

Art. 6º O órgão ambiental competente fiscalizará a implantação das unidades de conservação 
ou da alternativa que venha a ser adotada, previstas nesta Resolução.  

Art. 7º O CONAMA poderá suspender a execução de projetos que estiverem em desacordo 
com esta Resolução.  

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos aos 
processos de licenciamento ambiental em trâmite nos órgãos competentes.  

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução/conama/nº 10, de 
03 de dezembro de 1987, publicada no D.O.U de 18 de março de 1988, Seção I, Pag 4.563.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 03, DE 18 DE ABRIL DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, incisos II e 
X, do artigo 7º, do Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, com vistas ao esclarecimento 
da aplicação do Decreto nº 750/93, resolve:  

Art. 1º Compreende-se que: Vegetação remanescente de mata atlântica, expressa no parágrafo 
único do artigo 4º, do Decreto nº 750, de 10 de fevereiro de 1993, abrange a totalidade de 
vegetação primária e secundária em estágio inicial, médio e avançado de regeneração.  

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 04, DE 18 DE ABRIL DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta do processo Proc./SUPES/MG/nº 5601/89, 
resolve:  

Art.1º Ficam mantidas as decisões das instâncias administrativas inferiores que tramitaram 
desde a Superintendência do IBAMA no Estado de Minas Gerais até o Ministério do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal.  

Art.2º Ficam mantidas as punições lavradas e os respectivos autos de infração com os deveres 
dele decorrente.  

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 6, DE 12 DE JUNHO DE 1996  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, AD 
REFERENDUM do Plenário, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 9º, 
do Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e Considerando a necessidade de ampliar a 
discussão dos assuntos da Pauta Prioritária do CONAMA a nível de Câmaras Técnicas, 
resolve:  

Art. 1º Alterar o Calendário de Reuniões Ordinárias do CONAMA para o exercício de 1996, 
firmado pela RESOLUÇÃO/conama/Nº 01, de 27 de março de 1996, publicada no D.O.U de 
12 de abril de 1996, seção 1, página 6.156.  

Art. 2º Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do CONAMA, para o exercício de 1996, 
de acordo com as seguintes datas:  

XLIV Reunião Ordinária - 01/08/96 - quinta-feira;  

XLV  Reunião Ordinária - 24/10/96 - quinta-feira;  

XLVI Reunião Ordinária - 12/12/96 - quinta-feira.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 07, DE 23 DE JULHO DE 1996  

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, ad 
referendum deste conselho, e por delegação a ele conferida pelo artigo 1º, parágrafo 1º, da 
Resolução nº 10 de 1º de outubro de 1993,e  

Considerando que o disposto no artigo 6º, do Decreto Federal nº 750, de 10 de fevereiro de 
1993,  

Resolve:  

Art. 1º Aprovar como parâmetro básico para análise dos estágios de sucessão de vegetação de 
restinga para o Estado de São Paulo, as diretrizes constantes no anexo desta Resolução.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

Anexo da Resolução CONAMA nº 07/96  

I - INTRODUÇÃO  

Entende-se por vegetação de restinga o conjunto das comunidades vegetais, fisionomicamente 
distintas, sob influência marinha e fluvio-marinha. Essas comunidades, distribuídas em 
mosaico, ocorrem em áreas de grande diversidade ecológica, sendo consideradas 
comunidades edáficas por dependerem mais da natureza do solo que do clima. Essas 
formações, para efeito desta Resolução, são divididas em: Vegetação de Praias e Dunas, 
Vegetação Sobre Cordões Arenosos e Vegetação Associada às Depressões. Na restinga os 
estágios sucessionais diferem das formações ombrófilas e estacionais, ocorrendo notadamente 
de forma mais lenta, em função do substrato que não favorece o estabelecimento inicial da 
vegetação, principalmente por dissecação e ausência de nutrientes. O corte da vegetação 
ocasiona uma reposição lenta, geralmente de porte e diversidade menores, onde algumas 
espécies passam a predominar. Dada a fragilidade desse ecossistema a vegetação exerce papel 
fundamental para a estabilização de dunas e mangues, assim como para a manutenção da 
drenagem natural. A dinâmica sucessional da restinga passa a ser caracterizada a seguir:  

II - VEGETAÇÃO DE PRAIAS E DUNAS  

Por serem áreas em contínua modificação pela ação dos ventos, chuvas e ondas, caracterizam-
se como vegetação em constante e rápido dinamismo, mantendo-se sempre como vegetação 
pioneira de primeira ocupação (climax edáfico) também determinado por marés, não sendo 
considerados estágios sucessionais.  

a) Na zona entremarés (estirâncio) existe criptógamas representadas por microalgas e fungos 
não observáveis a olho nu. Na área posterior surgem plantas herbáceas providas de estolões 
ou de rizomas, em alguns casos formando touceiras, com distribuição esparsa ou recobrindo 
totalmente a areia, podendo ocorrer a presença de arbustos, chegando em alguns locais a 
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formar maciços; b) estrato herbáceo predominante apenas nas dunas; c) no estrato herbáceo 
não se consideram parâmetros como altura e diâmetro. No estrato arbustivo a altura varia 
entre 1,0 e 1,5 metros e o diâmetro raramente ultrapassa 3 centímetros; d) as epífitas, quando 
presentes, no estrato arbustivo, podem ser briófitas, líquens, bromélias e orquídeas 
(Epidendrum spp); e) espécies que em outras formações ocorrem como trepadeiras, nesta 
formação recobrem o solo tais como: Oxypetalum tomentosum, Vigna luteola, Canavalia 
obtusifolia, Stigmaphyllon spp, Smilax spp, abraço-de-rei (Mikania sp), cipó-caboclo (Davilla 
rugosa); f) serapilheira não considerada; g) subosque ausente; h) nas praias é comum a 
ocorrência de grande diversidade de fungos: Ceriosporopsis halina, Corollospora spp, 
Halosphaeria spp, Cirrenalia macrocephala, Clavariospsis bulbosa, Halosarpheia fibrosa, 
Didymosphaeria enalia, Pestalotia spp, Lulworthia fucicola, Lentescospora spp, 
Trichocladium achrasporum, Humicola alopallonella, com a dominânica de Halosphaeria spp, 
Ceriosporopsis halina e Corollospora maritima. Nas dunas normalmente não ocorre 
dominância e a diversidade de espécies é baixa; i) espécies indicadoras: Blutaparon 
portulacoides, Ipomoea spp, timutu ou pinheirinho-de-praia (Polygala cyparissias), 
carrapicho-de-praia (Acicarpha spathulata); gramíneas (Panicum spp, Spartina spp, Paspalum 
spp), grama-de-praia (Stenotaphrum secundatum), carrapicho (Cenchrus spp), ciperáceas 
(Androtrichum polycephalum, Fimbristylis spp, Cladium mariscus), acariçoba (Hydrocotile 
bonariensis), cairussu (Centella asiatica) e as cactáceas (Cereus peruvianus, Opuntia 
monoacantha). Se houver ocorrência de arbustos, as espécies geralmente são: camarinha 
(Gaylussacia brasiliensis), canelinha-do-brejo (Ocotea pulchella), caúna ou congonhinha (Ilex 
theezans), Dodonaea viscosa, feijão-de-praia (Sophora tomentosa), Erythroxylum 
amplifolium, pitanga (Eugenia uniflora), araçá-de-praia (Psidium cattleyanum), maçazinha-
de-praia (Chrysobalanus icaco); j) nas praias, o substrato é composto por areia de origem 
marinha e conchas, periodicamente inundado pela maré. Nas dunas o substrato é arenoso e 
seco, retrabalhado pelo vento, podendo ser atingido pelos borrifos da água do mar. l) 
endemismos não conhecidos; m) as áreas entremarés (estirâncio) constituem-se em pontos de 
descanso, alimentação e rota migratória de aves provenientes dos hemisférios boreal e austral, 
como o maçarico (Caladris sp e Tringa sp), batuira (Charadrius sp); pinguim (Spheniscus 
megulanicus) e gaivotão (Larus dominicassus); ponto de reprodução de tartarugas marinhas 
(Caretta caretta e Chelonia mydas) e ponto de descanso, alimentação e rota migratória de 
mamíferos marinhos: elefante-marinho (Mirouga sp), lobo-marinho (Arctocephalus sp) e 
leão-marinho (Otaria sp), e criptofauna característica não observável a olho nu; As áreas de 
dunas caracterizam-se como zona de descanso, alimentação e rota migratória de 
Charadriiformes e Falconiformes - falcão-peregrino (Falco peregrinus), águia-pescadora 
(Pandion haliaetus); batuira (Charadrius collaris); maçarico (Gallinago gallinago); migratória: 
piru-piru (Haematopus palliatus); batuiruçus (Pluvialis squatarola e Pluvialis dominica); 
batuira (Charadrius spp); maçaricos (Tringa spp, Calidris spp, Arenaria interpres, Numerius 
phaeopus, Limosa haemastica) e Passeriforme - caminheiro (Anthus sp). Nas áreas abertas ou 
alteradas desaparecem as espécies migratórias e ocorre a colonização por espécies 
oportunistas como: chopim (Molothrus bonariensis), coruja-buraqueira (Speotyto 
cunnicularis); anu-branco (Guira guira); gavião-carrapateiro (Milvago chimachima).  

III - VEGETAÇÃO SOBRE CORDÕES ARENOSOS  

1. - ESCRUBE  

1.1.- PRIMÁRIA/ORIGINAL  

a) fisionomia arbustiva com predominância de arbustos de ramos retorcidos formando moitas 
intercaladas com espaços desnudos ou aglomerados contínuos que dificultam a passagem; b) 
estratos predominantes arbustivo e herbáceo; c) altura das plantas: cerca de 3 metros, 
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diâmetro da base do caule das lenhosas em torno de 3 centímetros; d) poucas epífitas, 
representadas por líquens (Usnea barbata, Parmelia spp), briófitas, pteridófitas (Microgramma 
vaccinifolia), bromeliáceas (Tillandsia spp, Vriesea spp), orquidáceas Epidendrum spp, 
chuva-de-ouro (Oncidium flexuosum) e Encyclia spp; e) quantidade e diversidade 
significativa de trepadeiras, podendo ocorrer Stigmaphyllon spp, Oxypetalum sp, Mandevilla 
spp, Smilax spp, Mikania spp, Cassitha spp, Davilla rugosa; f) camada fina de serapilheira, 
podendo em alguns locais acumular-se sob as moitas; g) subosque ausente; h) no estrato 
herbáceo pode haver predominância de gramíneas ou ciperáceas; no herbáceo-arbustivo, 
qualquer uma das espécies ocorrentes pode predominar; nas áreas abertas e secas ocorrem 
líquens terrestes (Cladonia spp) e briófitas; i) espécies indicadoras: Dalbergia ecastaphylla; 
Dodonaea viscosa; monjoleiro (Abarema spp), canelinha-do-brejo (Ocotea pulchella), 
aroeirinha (Schinus terebinthifolius); orelha-de-onça (Tibouchina holosericea), maria-mole 
(Guapira opposita); feijão-de-praia (Sophora tomentosa); erva-baleera (Cordia verbenacea), 
araçá (Psidium cattleyanum), camarinha (Gaylussacia brasiliensis), caúna ou congonhinha 
(Ilex spp), maçã-de-praia (Chrysobalanus icaco); Erythroxyllum spp, Pera glabrata, pinta-
noiva (Ternstroemia brasiliensis), pitanga (Eugenia uniflora); orquídeas terrestres 
(Epidendrum fulgens, Catasetum trulla, Cleistes libonii, sumaré ou sumbaré (Cyrtopodium 
polyphyllum); bromeliáceas terrestres (Nidularium innocentii; Quesnelia arvensis; Dyckia 
encholirioides; Aechmea nudicaulis), pteridófitas: samambaia-de-buquê (Rumohra 
adiantiforme); Blechnum spp, Schizaea pennula; j) substrato arenoso de origem marinha, 
seco. Em alguns trechos pode acumular água na época chuvosa, dependendo da altura do 
lençol freático; l) endemismos não conhecidos; m) ocorrência de aves migratórias e residentes 
como: saíras (Tangara spp); gaturamos (Euphonia spp); tucanos e araçaris (Ramphastos spp, 
Selenidera maculirostris e Baillonius bailloni); arapongas (Procnias nidicollis); bem-te-vis 
(Pitangus sulphuratus); macucos (Tinamus solitarius); jaós (Crypturellus sp); jacús (Penelope 
obscura).  

1.2.- ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO DO ESCRUBE  

a) fisionomia predominantemente herbácea podendo haver testemunhos lenhosos da 
vegetação original; b) estrato predominante herbáceo; c) se ocorrerem espécies lenhosas, são 
de pequeno porte, altura de até 1 metro, com diâmetros pequenos; d) epífitas, se ocorrerem, 
representadas principalmente por líquens; e) trepadeiras, quando presentes, ocorrem como 
reptantes, sendo as mesmas espécies da vegetação original; f) pouca ou nenhuma serapilheira; 
g) subosque ausente; h) diversidade menor em relação à vegetação original, com 
predominância de algumas espécies (dependendo do local). Podem ocorrer espécies ruderais 
como picão-preto (Bidens pilosa), Gleichenia spp., samambaia-das-taperas (Pteridium 
aquilinum) e sapé (Imperata brasiliensis); i) as espécies indicadoras vão depender do tipo de 
alteração ocorrida no substrato e na drenagem; j) substrato arenoso, de origem marinha, seco; 
l) endemismos não conhecidos; m) fauna com espécies menos exigentes e oportunistas.  

1.3. - ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO ESCRUBE  

a) fisionomia herbáceo-subarbustiva; b) estrato predominante herbáceo e sub-arbustivo; c) 
vegetação sub-arbustiva, com até 2 metros de altura e diâmetro caulinar com cerca de 2 
centímetros; d) maior diversidade e quantidade de epífitas que no estágio inicial: Tillandsia 
spp, barba-de-velho (Usnea barbata), Vriesea spp, Epidendrum fulgens; e) trepadeiras, são as 
mesmas do estágio anterior porém em maior quantidade; f) pouca serapilheira; g) subosque 
ausente; h) maior diversidade em relação ao estágio inicial podendo haver dominância de uma 
ou mais espécies, sendo comum invasão por vassourais: (Vernonia spp), carqueja (Baccharis 
trimera ) e Dodonaea viscosa; i) espécies indicadoras: as mesmas da vegetação original, 
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podendo haver predominância de uma ou mais espécies; j) substrato arenoso, seco, de origem 
marinha; l) endemismos não conhecidos; m) espécies da fauna mais exigentes, endêmicas ou 
restritas desaparecem, ocorrendo somente espécies menos exigentes;  

1.4- ESTÁGIO AVANÇADO DE REGENERAÇÃO DO ESCRUBE  

a) fisionomia herbáceo-arbustiva mais aberta que a original; b) estratos predominantes, 
herbáceo e arbustivo; c) altura das plantas podendo chegar a 3 metros e diâmetro caulinar 
cerca de 3 centímetros; d) maior diversidade e quantidade de epífitas em relação ao estágio 
médio; e) maior diversidade e quantidade de trepadeiras que no estágio médio havendo, 
entretanto, predominância de algumas espécies como Davilla rugosa e Smilax spp; f) pouca 
serapilheira, podendo haver acúmulo sob as moitas; g) subosque ausente; h) grande 
diversidade de espécies. Nas áreas com areia desnuda podem ocorrer líquens (Cladonia spp) e 
briófitas (musgos e hepáticas). Ocorre dominância de uma ou mais espécies, variando 
conforme o local; i) as espécies indicadoras são: Dalbergia ecastaphylla, Dodonaea viscosa 
aroeirinha (Schinus terebinthifolius); Sophora tomentosa; orelha-de-onça (Tibouchina 
holosericea), araçá-de-praia (Psidium cattleyanum); Gaylussacia brasiliensis, Eugenia spp; j) 
substrato arenoso, seco, de origem marinha; l) endemismos não conhecidos; m) fauna 
semelhante a original variando a quantidade e diversidade;  

2. FLORESTA BAIXA DE RESTINGA  

2.1 - PRIMÁRIA/ORIGINAL  

a) fisionomia arbórea com dossel aberto, estrato inferior aberto e árvores emergentes; b) 
estratos predominantes arbustivo e arbóreo; c) árvores em geral de 3 a 10 metros de altura, 
sendo que as emergentes chegam a 15 metros, com grande número de plantas com caules 
ramificados desde a base. Pequena amplitude diamétrica (5 a 10 cm), dificilmente 
ultrapassando 15 centímetros; d) grande quantidade e diversidade de epífitas com destaque 
para as bromeliáceas, orquidáceas, aráceas, piperáceas, gesneriáceas, pteridófitas, briófitas e 
líquens; e) pequena quantidade e diversidade de trepadeiras, ocorrendo a presença de baunilha 
(Vanilla chamissonis), Smilax spp, abre-caminho (Lygodium spp), cará (Dioscorea spp); f) 
camada fina de serapilheira (entre 4 e 5 cm), com grande quantidade de folhas não 
decompostas; podendo ocorrer acúmulo em alguns locais; g) subosque dificilmente 
visualizado; h) grande diversidade de espécies, podendo haver predominância de mirtáceas: 
guamirim (Myrcia spp), araçá-da-praia (Psidium cattleyanum), guabiroba-de-praia 
(Campomanesia spp), murta (Blepharocalyx spp), guamirim (Gomidesia spp), pitanga 
(Eugenia spp). Presença de palmáceas: guaricangas (Geonoma spp), tucum (Bactris setosa), 
brejaúva (Astrocaryum aculeatissimum); gerivá (Arecastrum romanzoffianum); grande 
quantidade de bromeliáceas terrestres, principalmente Quesnelia arvensis; i) espécies 
indicadoras: mirtáceas, Geonoma schottiana, Clusia criuva e pinta-noiva (Ternstroemia 
brasiliensis); j) substrato arenoso de origem predominantemente marinha, seco, com as raízes 
formando trama superficial; l) endemismo conhecido: cambuí (Siphoneugena guilfoyleiana), 
na Ilha do Cardoso - Município de Cananéia/SP; m) é importante zona de pouso, alimentação, 
reprodução, dormitório e rota migratória de aves florestais, passeriformes e não 
passeriformes, muitos endêmicos como saíra peruviana (Tangara peruviana) e papa moscas de 
restinga (Philloscartes kronei).  

2.2 - ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA BAIXA DE RESTINGA  

a) fisionomia herbácea, podendo ocorrer remanescentes da vegetação original; b) estratos 
predominantes herbáceo e arbustivo; c) altura das plantas até 2 metros e diâmetro de até 2 
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centímetros; d) pequena quantidade e diversidade de epífitas, briófitas e líquens na base das 
plantas; e) pequena quantidade e diversidade de trepadeiras: Smilax spp, Mandevilla spp, 
Davilla rugosa; f) pouca serapilheira; g) subosque ausente; h) mediana diversidade de 
espécies, apresentando muitas espécies da formação original, porém no estágio de plântulas; 
apresenta invasoras ruderais como Solanum spp, Baccharis spp. No substrato desnudo, inicia-
se a recolonização, com espécies das dunas e ruderais; i) espécies indicadoras: mirtáceas, 
Tibouchina holosericea e Clusia criuva; j) substrato seco, arenoso, de origem 
predominantemente marinha; l) endemismos não conhecidos; m) ocorre o desaparecimento da 
fauna existente na vegetação original, com ocupação por espécies oportunistas.  

2.3 - ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA BAIXA DE RESTINGA  

a) fisionomia arbustivo-arbórea; b) estratos predominantes: herbáceo e arbustivo-arbóreo; c) 
árvores com até 6 metros de altura, pequena amplitude diamétrica, diâmetros de até 10 
centímetros; d) epífitas representadas por líquens, briófitas, pteridófitas e bromeliáceas de 
pequeno porte, com média diversidade e pequena quantidade; e) trepadeiras herbáceas, baixa 
diversidade e pequena quantidade; f) camada fina de serapilheira, pouco decomposta; g) 
subosque (estrato herbáceo) representado por bromeliáceas, pteridófitas, briófitas e líquens 
terrestres; h) média diversidade, apresentando muitas espécies da formação original, podendo 
haver predominância de mirtáceas; i) espécies indicadoras: mirtáceas, lauráceas e 
guaricangas; j) substrato arenoso de origem predominantemente marinha, seco, com pouco 
húmus; l) endemismos não conhecidos; m) fauna apresentando aumento da diversidade;  

2.4 - ESTÁGIO AVANÇADO DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA BAIXA DE 
RESTINGA  

a) fisionomia arbórea aberta, podendo apresentar árvores emergentes; b) estrato predominante 
arbustivo-arbóreo; c) árvores com até 8 metros de altura, pequena amplitude diamétrica, 
dificilmente ultrapassando 10 centímetros de diâmetro; d) média diversidade de epífitas, 
representadas por líquens, briófitas, pteridófitas, bromeliáceas em grande quantidade, 
orquidáceas, gesneriáceas e piperáceas; e) pequena quantidade e diversidade de trepadeiras, 
em geral herbáceas; f) camada fina de serapilheira, podendo ocorrer acúmulo em alguns 
locais, com grande quantidade de folhas não decompostas; g) subosque (estrato herbáceo) 
formado principalmente por bromeliáceas e pteridófitas terrestres, com média diversidade e 
grande quantidade; h) grande diversidade de espécies, podendo ocorrer predominância de 
mirtáceas, lauráceas, Ternstroemia brasiliensis, Ilex spp, Clusia criuva; i) espécies 
indicadoras: guaricangas (Geonoma spp) Ternstroemia brasiliensis, Ilex spp, Clusia criuva e 
espécies de mirtáceas; j) substrato arenoso de origem predominantemente marinha, seco, com 
as raízes formando trama superficial; l) endemismos não conhecidos; m) fauna semelhante à 
das formações originais.  

3. - FLORESTA ALTA DE RESTINGA  

3.1 - PRIMÁRIA/ORIGINAL  

a) fisionomia arbórea com dossel fechado; b) estrato predominante arbóreo; c) altura variando 
entre 10 e 15 metros, sendo que as emergentes podem atingir 20 metros. Amplitude 
diamétrica mediana variando de 12 a 25 centímetros, com algumas plantas podendo 
ultrapassar 40 centímetros; d) alta diversidade e quantidade de epífitas. Possível ocorrência de 
Clusia criuva como hemi-epífita, aráceas (Phillodendron spp, Monstera spp), bromeliáceas 
(Vriesea spp, Aechmea spp, Billbergia spp), orquidáceas (Epidendrum spp, Phymatidium spp, 
Octomeria spp, Pleurothallis spp, Maxillaria spp), samambaias (Asplenium spp, Vittaria spp, 
Polypodium spp, Microgramma vaccinifolia), briófitas e líquens; e) significativa quantidade 
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de trepadeiras: Asplundia rivularis; Smilax sp; f) espessa camada de húmus e serapilheira, 
sendo esta variável de acordo com a época do ano; g) subosque presente: plantas jovens do 
estrato arbóreo, arbustos como: Weinmannia paulliniifolia, pinta-noiva (Ternstroemia 
brasiliensis), Erythroxylum spp, Amaioua intermedia, fetos arborescentes (Trichipteris 
atrovirens), guaricangas (Geonoma spp) e tucum (Bactris setosa). poucas plantas no estrato 
herbáceo; h) grande diversidade de espécies, sendo que no estrato arbóreo há dominância de: 
mirtáceas, lauráceas (Ocotea spp), guanandi (Calophyllum brasiliensis), caúna (Ilex spp) 
mandioqueira (Didymopanax spp), Pera glabrata, palmito ou juçara (Euterpe edulis), indaiá 
(Attalea dubia); i) espécies indicadoras: Clusia criuva, canelinha-do-brejo (Ocotea pulchella), 
guanandi (Calophyllum brasiliensis), Psidium cattleyanum, guaricanga (Geonoma schottiana), 
palmito ou juçara (Euterpe edulis); j) substrato arenoso de origem predominantemente 
marinha, podendo haver deposição de areia e argila de origem continental, ocorrendo 
inundações ocasionais em determinadas áreas. pH ácido (em torno de 3); l) endemismos não 
conhecidos; m) fauna: - aves: guaxe (Cacicus haemorrhous) choquinha (Myrmotherula 
unicolor) jaó do litoral (Crypturellus noctivagus) cricrió (Carponis melanocephalus), 
papagaio-de-cara-roxa (Amazona brasiliensis), saracura-três-potes (Aramides cajanea); - 
mamíferos: mico-leão-caiçara (Leontopithecus caissara), queixada (Tayassu pecari), bugio 
(Alouatta fusca), mono-carvoeiro (Brachyteles arachnoides).  

3.2 - ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA ALTA DE RESTINGA  

a) fisionomia herbáceo-arbustiva podendo ocorrer remanescentes arbóreos; b) estratos 
predominantes herbáceo e arbustivo; c) arbustos e arvoretas com até 3 metros de altura, 
pequena amplitude diamétrica, com diâmetros menores que 5 centímetros; d) epífitas, se 
presentes, representadas por líquens, briófitas e bromeliáceas pequenas, com baixa 
diversidade e pequena quantidade; e) trepadeiras, se presentes, representadas por Smilax spp, 
Mikania spp, Davilla rugosa e Mandevilla spp; f) camada fina de serapilheira, quando 
presente; g) subosque constituído por herbáceas; h) baixa diversidade de espécies, podendo 
haver predominância de uma ou algumas espécies; i) espécies indicadoras: gramíneas 
(Chusquea spp), ciperáceas, capororoca (Rapanea ferruginea), embaúba (Cecropia 
pachystachia), congonha (Ilex spp), podendo ocorrer espécies ruderais; j) substrato arenoso de 
origem predominantemente marinha, podendo ocorrer deposição de areia e argila de origem 
continental. Ocasionalmente pode haver inundação; l) endemismos não conhecidos; m) fauna 
com predominância de indivíduos de áreas abertas, pouca diversidade.  

3.3 - ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA ALTA DE RESTINGA  

a) fisionomia arbustivo-arbórea; b) estrato predominante arbóreo-arbustivo; c) árvores com 
até 8 metros de altura, pequena amplitude diamétrica, com diâmetros de até 12 centímetros; d) 
epífitas representadas por líquens, briófitas, pteridófitas e bromeliáceas pequenas; diversidade 
e quantidade maior em relação ao estágio anterior; e) trepadeiras herbáceas; f) camada fina de 
serapilheira; g) subosque representado por bromeliáceas, pteridófitas e aráceas terrestres, 
plantas jovens de arbustos e árvores; h) baixa diversidade, com predominância de algumas 
espécies; i) espécies indicadoras: pinta-noiva (Ternstroemia brasiliensis), canelinha-do-brejo 
(Ocotea pulchella), Clusia criuva, Chusquea spp; j) substrato arenoso, de origem 
predominantemente marinha, podendo ocorrer deposição de areia e argila de origem 
continental. Ocasionalmente pode haver inundação; l) endemismos não conhecidos; m) fauna 
com aumento da diversidade e quantidade em relação ao estágio anterior.  
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3.4 - ESTÁGIO AVANÇADO DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA ALTA DE 
RESTINGA  

a) fisionomia arbórea; b) estrato predominante arbóreo; c) árvores de até 12 metros de altura, 
com as emergentes podendo ultrapassar 15 metros, média amplitude diamétrica, com 
diâmetros variando de 10 a 15 centímetros, com algumas plantas podendo ultrapassar 25 
centímetros; d) epífitas representadas por líquens, briófitas, pteridófitas, bromeliáceas, 
orquidáceas, piperáceas e aráceas; e) trepadeiras, representadas por leguminosas e 
sapindáceas; f) camada espessa de serapilheira, com as folhas em avançado grau de 
decomposição; g) presença de subosque, com características semelhantes ao original; h) 
média diversidade, com dominância de algumas espécies; i) espécies indicadoras, 
representadas principalmente pelas: mirtáceas, lauráceas, palmáceas e rubiáceas; j) substrato 
arenoso de origem predominantemente marinha, podendo ocorrer deposição de areia e argila 
de origem continental. Ocasionalmente pode ocorrer inundação. Raízes formando trama 
superficial; l) endemismos não conhecidos; m) fauna semelhante à da formação original;  

IV - VEGETAÇÃO ASSOCIADA ÀS DEPRESSÕES  

Ocorrem entre cordões arenosos e em áreas originadas pelo assoreamento de antigas lagoas, 
lagunas e braços de rio, ou mesmo pelo afloramento do lençol freático. A vegetação entre 
cordões arenosos e a dos brejos de restinga, por estarem localizadas em áreas em contínuas 
modificações, em função das variações do teor de umidade e dinamismo (altura e extensão) 
dos cordões, caracterizam-se como vegetação de primeira ocupação (Clímax Edáfico) e 
portanto não são considerados estágios sucessionais. Alterações nessas formações podem 
levar ao desaparecimento das mesmas e/ou a substituição por outro tipo de formação.  

1 ENTRE CORDÕES ARENOSOS  

a) fisionomia herbáceo-arbustiva; b) estrato predominante herbáceo-arbustivo; c) altura das 
plantas entre 1 e 1,5 metros; d) epífitas ausentes; e) trepadeiras ausentes; f) serapilheira 
ausente; g) subosque ausente; h) pequena diversidade de espécies, podendo ocorrer 
pteridófitas (Lycopodium spp, Ophioglossum sp), gramíneas, ciperáceas, saprófitas 
(Utricularia nervosa), além de botão-de-ouro (Xyris spp), Triglochin striata e Drosera villosa; 
i) espécies indicadoras: Tibouchina holosericea, Drosera villosa e Lycopodium spp e espécies 
da família das ciperáceas; j) substrato arenoso de origem marinha, encharcado, com grande 
quantidade de matéria orgânica incorporada; l) endemismos não conhecidos; m) são 
importantes sítios de reprodução de aves aquáticas: guará (Endocimus ruber), narceja 
(Gallinago gallinago); quero-quero (Vanellus chilensis); irerê (Dendrocygna viduata); pato-
do-mato (Cairina moschata); saracura-três-potes (Aramides cajanea); - mamíferos: lontra 
(Lutra longicaudis) e répteis como o jacaré-do-papo-amarelo (Caiman latirostris);  

2 - BREJO DE RESTINGA  

a) fisionomia herbácea; b) unicamente estrato herbáceo; c) pequena altura podendo chegar até 
a 2 metros no caso da taboa (Typha spp) e Scirpus sp; d) epífitasausentes; e) trepadeiras 
ausentes; f) serapilheira ausente; g) subosque ausente; h) nos brejos onde há maior influência 
de água salobra ocorrem gramíneas (Paspalum maritimum, Spartina spp), ciperáceas (Scirpus 
sp, Cyperus spp, Scleria spp) e taboa (Thypha domingensis). Nos brejos com menor ou 
nenhuma influência de água salobra a diversidade é maior: ciperáceas (Eleocharis spp, 
Cyperus spp, Scleria spp, Fuirena spp), taboa (Thypha spp), a exótica lírio-do-brejo 
(Hedychium coronarium), onagráceas: cruz-de-malta (Ludwigia spp); melastomatáceas 
(Pterolepis glomerata), chapéu-de-couro (Echinodorus spp), cebolana (Crinum erubescens), 
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orelha-de-burro (Pontederia lanceolata); gramíneas (Panicum spp), aguapé (Eichhornia 
crassipes), lentilha-d'água (Lemna spp), Nymphaea spp, erva-de-Santa-Luzia (Pistia 
stratiotes), murerê (Salvinia spp), samambaia-mosquito (Azolla spp) e briófitas - veludo 
(Sphagnum spp); i) espécies indicadoras de brejo salobro - Scirpus sp, Paspalum maritimum; 
de brejo doce - taboa (Thypha spp), lírio-do-brejo (Hedychium coronarium), chapéu-de-couro 
(Echinodorus spp), cruz-de-malta (Ludwigia spp); j) substrato arenoso de origem marinha, 
permanentemente inundado; l) endemismos não conhecidos; m) importante zona de pouso, 
alimentação, reprodução, dormitório e rota migratória de aves florestais passeriformes e não 
passeriformes; narceja (Gallinago gallinago); saracura-três-potes (Aramides cajanea).  

3 FLORESTA PALUDOSA  

a) fisionomia arbórea em geral aberta; b) estrato predominante arbóreo; c) no estrato arbóreo a 
altura das árvores é de 8 a 10 metros, com média amplitude diamétrica, com diâmetro das 
plantas em torno de 15 centímetros; d) grande quantidade e diversidade de epífitas: 
bromeliáceas, orquidáceas, gesneriáceas, aráceas e pteridófitas; e) ocorrência esporádica de 
trepadeiras; f) serapilheira ausente; g) nas bordas da floresta paludosa, nos locais mais secos, 
pode ocorrer Trichipteris atrovirens, Bactris setosa e garapuruna ou guapuruva (Marliera 
tomentosa); h) a dominância pode ser de caxeta (Tabebuia cassinoides) ou guanandi 
(Calophyllum brasiliensis), há baixa diversidade de espécies, podendo ocorrer arbustos 
heliófilos: Tibouchina spp, Marlierea tomentosa; i) espécies indicadoras: caxeta (Tabebuia 
cassinoides) e guanandi (Calophyllum brasiliensis); j) substrato arenoso de origem marinha, 
permanentemente inundado, com deposição de matéria orgânica, a água apresenta coloração 
castanho-ferrugínea; l) endemismos não conhecidos; m) florestas paludosas com predomínio 
de caxeta são importantes para reprodução, alimentação, pouso e dormitório de passeriformes 
e não passeriformes (Anatidae, Falconidae, Psittacidae, Tyrannidae), destacando-se: 
papagaio-de-cara-roxa (Amazona brasiliense), pássaro preto (Agelaius cyanopus e pato-do-
mato (Cairina moschata), alguns mamíferos como lontra (Lutra longicaudis), peixes cíclicos e 
pererecas. A dispersão do guanandi é feita por morcegos, grandes aves e mamíferos.  

4 - FLORESTA PALUDOSA SOBRE SUBSTRATO TURFOSO  

4.1 - PRIMÁRIA/ORIGINAL  

a) fisionomia arbórea com dossel aberto; b) estrato predominante arbóreo; c) altura em torno 
de 15 metros, podendo haver emergentes de até 20 metros. Grande distribuição diamétrica 
com os maiores diâmetros ao redor de 20 a 30 centímetros; sapopemas comuns; d) grande 
quantidade e diversidade de epífitas: bromeliáceas (Aechmea spp, Billbergia spp, Tillandsia 
spp, Vriesea spp), orquidáceas (Anacheilon spp, Cattleya forbesii, Promenaea rolissonii, 
Epidendrum spp, Maxillaria spp, Oncidium trulla, O. flexuosum, Pleurothallis spp, Octomeria 
spp., Stelis spp), aráceas (Philodendron spp, Anthurium spp, Monstera adansonii); 
Microgramma vaccinifolia, Polypodium spp, Asplenium spp, Trichomanes spp; piperáceas, 
cactáceas e gesneriáceas; e) pequena diversidade e quantidade de trepadeiras: Mikania 
cordifolia, Davilla rugosa, Mandevilla spp, Dioscorea spp, Quamoclit coccinea e trepadeiras 
lenhosas, representadas por leguminosas, sapindáceas e bignoniáceas; f) camada espessa de 
serapilheira; g) subosque formado por espécies jovens do estrato arbóreo, com predomínio de 
rubiáceas (Psychotria spp); h) alta diversidade de espécies, notadamente em relação às 
epífitas, menor número de espécies arbóreas do que nas florestas ombrófilas, podendo haver 
dominância por algumas espécies; i) espécies indicadoras: peito-de-pomba (Tapirira 
guianensis), cuvatã (Matayba elaeagnoides), canela-amarela, (Nectandra mollis), guanandi 
(Callophylum brasiliensis), maçaranduba (Manilkara subsericea), juçara (Euterpe edulis), 
muitas mirtáceas e lauráceas, poucas leguminosas, fruta-de-cavalo (Andira flaxinifolia); j) 



 827 

substrato turfoso, pH ácido (em torno de 2-3), trama de raízes superficial, com grande 
quantidade de material orgânico, com pequena ou nenhuma quantidade de material mineral. 
Presença de restos vegetais semidecompostos; l) endemismos não conhecidos; m) fauna: 
guaxinim (Procion cancrivous); cachorro-do-mato (Cerdocyon thous) que se alimenta de 
frutos de gerivá (Arecastrum romanzoffianum); papagaio-de-cara-roxa (Amazona brasiliensis) 
se alimenta de Arescastrum romanzoffianum, Psidium cattleyanum e guanandi (Callophylum 
brasiliensis); jacú-guaçú (Penolope obscura), anú-branco (Guira guira); saíras (Tangara spp); 
gaturamos (Euphonia spp) e pererecas: Aparasphenodon brunoi (associada às bromélias), 
Osteocephalus langsdorffii e Phyllomedusa rhodei;  

4.2 - ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA PALUDOSA SOBRE 
SUBSTRATO TURFOSO  

a) fisionomia herbáceo-arbustiva e arbórea-baixa; b) estrato predominante herbáceo e 
arbustivo ou arbustivo e arbóreo; c) árvores de até 8 metros de altura, pequena amplitude 
diamétrica, com menos de 10 centímetros de diâmetro; d) epífitas, se presentes, representadas 
por líquens e briófitas; e) trepadeiras herbáceas, representadas por Ipomoea spp, Quamoclit 
spp e Mandevilla spp; f) serapilheira ausente ou pouco desenvolvida; g) subosque, quando 
presente, representado por bromeliáceas; h) baixa diversidade, sendo comum a dominância de 
uma única espécie; i) espécies indicadoras: taboa (Typha spp), ciperáceas (Cyperus spp), 
capororoca (Rapanea spp) e quaresmeira-anã (Tibouchina glazioviana); j) substrato turfoso, 
com grande quantidade de material orgânico e pequena ou nenhuma quantidade de material 
mineral. Presença de restos vegetais semidecompostos; l) endemismos não conhecidos; m) 
fauna descaracteriza-se, diminuindo a diversidade.  

4.3 - ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA PALUDOSA SOBRE 
SUBSTRATO TURFOSO  

a) fisionomia arbórea; b) estrato predominante arbóreo-arbustivo; c) árvores com até 10 
metros de altura, podendo ocorrer plantas com altura maior (Rapanea spp), maior amplitude 
diamétrica, com diâmetros em torno de 12-15 centímetros; d) epífitas presentes, representadas 
principalmente por bromeliáceas de pequeno porte; e) trepadeiras presentes, as mesmas do 
estágio anterior; f) camada fina de serapilheira, se presente; g) subosque pouco expressivo, 
representado por bromeliáceas e aráceas; h) baixa diversidade, com predominância de 
algumas espécies; i) espécies indicadoras: Cecropia pachystachia, Rapanea spp e Clethra 
scabra; j) substrato turfoso, com grande quantidade de material orgânico e pequena ou 
nenhuma quantidade de material mineral. Presença de restos de vegetais semidecompostos; l) 
endemismos não conhecidos; m) fauna com pouca diversidade  

4.4 - ESTÁGIO AVANÇADO DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA PALUDOSA SOBRE 
SUBSTRATO TURFOSO  

a) fisionomia arbórea com dossel aberto; b) estrato predominante arbóreo; c) árvores com 10 a 
12 metros de altura, as emergentes chegando a 15 metros; maior amplitude diamétrica, com 
diâmetros de até 20 centímetros; d) grande quantidade de epífitas, representadas por 
bromeliáceas, orquidáceas, cactáceas, piperáceas, gesneriáceas, pteridófitas e aráceas; e) 
trepadeiras lenhosas, representadas principalmente por leguminosas, sapindáceas e 
bignoniáceas, além de compostas e aráceas; f) camada espessa de serapilheira; g) presença de 
subosque com espécies jovens do estrato arbóreo; h) alta diversidade de espécies, 
principalmente em epífitas. Pode haver dominância por algumas das espécies arbóreas; i) 
espécies indicadoras: mirtáceas, lauráceas, Tapirira guianensis, Matayba elaeagnoides e 
Calophyllum brasiliensis; j) substrato turfoso, com grande quantidade de material orgânico, 
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com pequena ou nenhuma quantidade de material mineral. Presença de restos vegetais 
semidecompostos; l) endemismos não conhecidos; m) fauna semelhante à da formação 
original  

V - FLORESTA DE TRANSIÇÃO RESTINGA-ENCOSTA  

Estas formações ocorrem ainda na planície, em íntimo contato com as formações citadas 
anteriormente, desenvolvendo-se sobre substratos mais secos, avançando sobre substratos de 
origem continental ou indiferenciados, mais ou menos argilosos, podendo estar em contato e 
apresentar grande similaridade com a Floresta Ombrófila Densa de Encosta, porém com 
padrão de regeneração diferente. Para efeito desta regulamentação serão consideradas como 
pertencentes ao complexo de vegetação de restinga.  

1 - PRIMÁRIA /ORIGINAL  

a) fisionomia arbórea com dossel fechado; b) estrato predominante arbóreo; c) altura variando 
entre 12 e 18 metros, com as emergentes podendo ultrapassar 20 metros. Grande amplitude 
diamétrica com diâmetros variando de 15 a 30 centímetros, alguns diâmetros podendo 
ultrapassar 40 centímetros; d) alta diversidade e quantidade de epífitas: aráceas 
(Phillodendron spp, Monstera spp), bromeliáceas (Vriesea spp, Aechmea spp, Billbergia spp), 
orquidáceas (Epidendrum spp, Phymatidium spp, Octomeria spp, Pleurothallis spp), 
gesneriáceas, pteridófitas (Asplenium spp, Vittaria spp, Polypodium spp, Hymenophyllum 
spp), briófitas e líquens; e) pequena quantidade e média diversidade de trepadeiras: Asplundia 
rivularis; Smilax spp, cará (Dioscorea spp), leguminosas e sapindáceas; f) espessa camada de 
húmus e serapilheira, sendo esta variável de acordo com a época dos ano; g) subosque 
presente, com plantas jovens do estrato arbóreo e arbustos como: Psychotria nuda, Laplacea 
fruticosa, Amaioua intermedia, guaricangas (Geonoma spp) e tucum (Bactris setosa); 
samambaia-açú (Trichipteris corcovadensis). Estrato herbáceo pouco desenvolvido; h) grande 
diversidade de espécies, sendo que no estrato arbóreo há dominância de: mirtáceas, lauráceas 
(Ocotea spp e Nectandra spp), Didymopanax sp, Pera glabrata, palmito (Euterpe edulis), 
jequitibá-rosa (Cariniana estrelensis), Pouteria psammophila; i) espécies indicadoras: Euterpe 
edulis, carne-de-vaca (Roupala spp), bico-de-pato (Machaerium spp), Didymapanax spp; j) 
substrato arenoso, com deposição variável de areia e argila de origem continental; l) 
endemismos não conhecidos; m) fauna: - aves: guaxe (Cacicus haemorrhous), papagaio-de-
cara-roxa (Amazona brasiliensis), saracura-três-potes (Aramides cajanea); - mamíferos: mico-
leão-caiçara (Leontopithecus caissara), queixada (Tayassu pecari), bugio (Alouatta fusca), 
mono-carvoeiro (Brachyteles arachnoides), grandes felinos como jaguatirica (Felis pardalis), 
onça parda (Felis concolor) e a onça pintada (Phantera onca), assim como os felinos de menor 
porte como gato do mato (Felis tigrina) e gato maracajá (Felis wiedii).  

2 - ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA DE TRANSIÇÃO 
RESTINGA-ENCOSTA  

a) fisionomia arbustivo-herbácea, podendo ocorrer remanescentes arbóreos; b) estrato 
predominante arbustivo-herbáceo; c) arbustos e arvoretas com até 5 metros de altura, pequena 
amplitude diamétrica, com diâmetros menores que 8 centímetros; d) epífitas, se presentes, 
representadas por líquens, briófitas e bromeliáceas pequenas, com baixa diversidade e 
pequena quantidade; e) trepadeiras, se presentes, representadas por Smilax spp, Mikania spp, 
Davilla rugosa e Mandevilla spp; f) camada fina de serapilheira, quando presente; g) subosque 
constituído por herbáceas; h) baixa diversidade de espécies, podendo haver predominância de 
uma ou algumas espécies; i) espécies indicadoras: gramíneas e ciperáceas, Rapanea 
ferruginea, Cecropia pachystachia, Solanum spp, Tibouchina glazioviana, podendo ocorrer 
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ruderais; j) substrato arenoso, com deposição variável de areia e argila de origem continental; 
l) endemismos não conhecidos; m) fauna com predominância de indivíduos de áreas abertas, 
com baixa diversidade.  

3 - ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA DE TRANSIÇÃO 
RESTINGA-ENCOSTA  

a) fisionomia arbustivo-arbórea; b) estrato predominante arbustivo-arbóreo; c) árvores com 
até 10 metros de altura, média amplitude diamétrica, com diâmetros de até 15 centímetros; d) 
epífitas representadas por líquens, briófitas, pteridófitas e bromeliáceas; e) trepadeiras 
herbáceas: Smilax spp, Mikania spp, Mandevilla spp, Dioscorea spp e Davilla rugosa; f) 
camada fina de serapilheira; g) subosque representando por bromeliáceas, pteridófitas e 
aráceas terrestres, plantas jovens de arbustos e árvores; h) baixa diversidade, com 
predominância de algumas espécies; i) espécies indicadoras: chá-de-bugre (Hedyosmum 
brasiliense), Guarea macrophylla, fruto-de-cavalo (Andira fraxinifolia), tapiá (Alchornea spp), 
Solanum spp, além das já citadas no estágio inicial; j) substrato arenoso, com deposição 
variável de areia e argila de origem continental; l) endemismos não conhecidos; m) fauna com 
aumento de diversidade e quantidade em relação ao estágio inicial.  

4 - ESTÁGIO AVANÇADO DE REGENERAÇÃO DA FLORESTA DE TRANSIÇÃO 
RESTINGA-ENCOSTA  

a) fisionomia arbórea; b) estrato predominante arbóreo; c) árvores com até 13 metros de 
altura, com as emergentes ultrapassando 15 metros, maior amplitude diamétrica, com 
diâmetros variando de 12 a 20 centímetros, com algumas plantas podendo ultrapassar 30 
centímetros; d) epífitas representadas por líquens, briófitas, pteridófitas, bromeliáceas, 
orquidáceas, piperáceas, aráceas e gesneriáceas; e) trepadeiras representadas por leguminosas 
e sapindáceas, Smilax spp e Dioscorea spp; f) camada espessa de serapilheira, com as folhas 
em avançado grau de decomposição; g) presença de subosque, com as mesmas características 
do estágio médio, com espécies de mirtáceas e rubiáceas; h) média diversidade, com 
dominância de algumas espécies; i) espécies indicadoras representadas principalmente pelas 
mirtáceas, laureáceas, palmáceas e rubiáceas; j) substrato arenoso, com deposição variável de 
areia e argila de origem continental; l) endemismos não conhecidos; m) fauna semelhante à da 
formação original.  

VI - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Considera-se Floresta ou Mata Degradada aquela que sofreu ou vem sofrendo pertubações 
antrópicas tais como exploração de espécies de interesse comercial ou uso próprio, fogo, 
pastoreio, bosqueamento, entre outras, ocasionando eventual adensamento de cipós, 
trepadeiras e taquarais, e espécies de estágios pioneiros e iniciais de regeneração. Os 
parâmetros definidos para tipificar os diferentes estágios de regeneração da vegetação 
secundária podem variar, de uma região geográfica para outra, dependendo:  

A - das condições de relevo, de clima e de solo locais;  

B - do histórico do uso da terra;  

C - da fauna e da vegetação circunjacente;  

D - da localização geográfica.  

E - da área e da configuração da formação analisada  

A variação da tipologia das diferentes formações vegetais, será analisada e considerada no 
exame dos casos submetidos à consideração da autoridade competente.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 08, DE 11 AGOSTO DE 1996  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, " ad Referendum" 
deste Conselho, e por delegação da Resolução CONAMA nº 037, de 30 de dezembro de 1994, 
e; 

Considerando que os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos e outros resíduos 
somente podem ser realizados em condições que não ameacem a saúde humana e o meio 
ambiente, inclusive no que se refere ao seu aproveitamento posterior e aos processos de 
reciclagem;  

Considerando o disposto na Convenção de Basiléia, especialmente no seu artigo 4º, item 9, 
alínea b, o qual estabelece que os Estados partes deverão adotar as medidas adequadas no 
sentido de garantir que o movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e outros resíduos 
só seja permitido quando necessário como matéria-prima para as indústrias de reciclagem ou 
recuperação;  

Considerando o disposto na Resolução CONAMA 037/94, artigo segundo, parágrafo 
primeiro, que prevê a possibilidade de importação dos resíduos classificados como Perigosos - 
Classe I, em situações de absoluta imprescindibilidade, mediante o caráter de 
excepcionalidade, condicionada à apreciação e deliberação posterior do Plenário do 
CONAMA;  

Considerando que o Brasil não dispõe de oferta interna de chumbo capaz de atender a 
demanda industrial, constituindo-se o setor de recuperação de chumbo em segmento de 
significativa importância para a economia do País e uma força de trabalho considerável no 
cenário nacional;  

Considerando que o mercado consumidor brasileiro de chumbo encontra-se em continuada 
expansão, estando estimado atualmente em 110 mil toneladas/ano e devendo atingir 125 mil 
toneladas/ano no ano 2000;  

Considerando que a indústria de acumuladores para a fabricação de baterias constitui-se no 
segmento de maior demanda sobre o chumbo, representando cerca de 80% do consumo do 
metal no País;  

Considerando ainda que a autorização temporária para a importação de sucatas de chumbo 
possibilitará a estabilização do abastecimento de matéria-prima para o setor, permitindo um 
planejamento a médio e longo prazo da produção, que contemple o reinvestimento em novas 
tecnologias, melhorias operacionais e capacitação técnica direcionadas, especialmente, ao 
manejo ambientalmente saudável de tais resíduos.  
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Resolve:  

Art. 1º Fica autorizada, em caráter excepcional, pelo prazo de seis meses, a importação de 
sucatas de chumbo, sob a forma de baterias automotivas usadas, para fins de reciclagem ou 
reaproveitamento direto pelo importador.  

Parágrafo Único: A importação prevista neste artigo aplica-se somente às empresas 
relacionadas no Anexo I desta Resolução, na quantidade total especificada no mesmo Anexo.  

Art. 2º A importação de sucatas de chumbo sob a forma de baterias automotivas usadas 
deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - Autorização do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, para realizar operações de importação;  

II - Cadastro junto ao IBAMA, conforme formulário constante do Anexo V da Resolução 
CONAMA 037/94;  

III - Apresentação de documento do Órgão Estadual de Meio Ambiente, atestando sua 
situação de regularidade quanto ao atendimento à legislação ambiental e sua capacidade de 
reciclar/reaproveitar resíduos de forma ambientalmente segura, conforme Anexo VI da 
Resolução CONAMA 037/94;  

IV - Apresentação de laudo técnico atestando a composição da carga que esteja sendo 
importada;  

V - Apresentação da técnica de embalagem, transporte e manuseio do resíduo a ser 
movimentado;  

VI - Cumprimento das condições estabelecidas pela Legislação Federal, Estadual e Municipal 
de controle ambiental pertinentes quanto a armazenagem, manipulação, utilização e 
reprocessamento do resíduo importado, bem como quanto ao resíduo gerado na operação e 
sua disposição final;  

VII - Comunicação ao IBAMA quando do recebimento da carga.  

Art. 3º A importação de resíduos a que se refere esta Resolução deverá obedecer aos 
procedimentos de notificação prévia, conforme determinado no art.6º, Anexos V-A e V-B, da 
Convenção de Basiléia, Anexo II desta Resolução.  

Art. 4º O IBAMA deverá realizar, em conjunto com os Órgãos Estaduais de Meio Ambiente, 
inspeções junto às empresas relacionadas no Anexo I, encaminhando ao Ministério do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal relatórios bimensais de avaliação 
sobre a situação operacional dessas empresas, para fins de acompanhamento, a partir do 
recebimento das cargas importadas.  

Art. 5º As empresas relacionadas no Anexo I deverão apresentar compromisso de manutenção 
das atuais cotas de reciclagem ou recuperação de sucatas de chumbo sob a forma de baterias 
inutilizadas originárias do mercado nacional.  

Art. 6º A autorização prevista nesta Resolução poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer 
momento, a partir da ocorrência de irregularidades tanto nos processos de importação, quanto 
nos procedimentos de transporte, estocagem, manuseio, reciclagem ou recuperação e 
disposição final dos resíduos gerados.  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Gustavo Krause Gonçalves Sobr inho 

Presidente 
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Anexo I   

(RESOLUÇÃO CONAMA Nº 08/96)  

Quantidade total autorizada para importação de sucata de chumbo sob a forma de bateria 
automotiva: 66.500 Toneladas.  

Relação das Empresas Importadoras.  

1 - DELPHY AUTOMOTIVE SYSTEMS  

Av. Goiás, 1820  

09550-050 São Caetano do Sul - SP  

2 - SULINA DE METAIS S.A  

Av. Fritz Beiser, 222  

94935-220 Cachoeirinha - RS  

3 - FAÉ S.A  

Av. do Taboão, 550  

09870-000 São Bernardo do Campo - SP  

4 - ACUMULADORES MOURA S.A  

Estrada da Batalha, 4900  

54315-570 Jaboatão dos Guararapes - PE  

5 - MICROLITE S.A  

Av. Independência, 2757  

18103-000 Sorocaba - SP  

6- TONELLI DO BRASIL  

AV. Nossa Senhora do Sabará, 2077  

04685-004 São Paulo - SP  

7- ACUMULADORES REIFOR LTDA  

Rodovia Celso Garcia Cid, Km 377  

86047-590 Londrina - PR  

8- BATERIAS CRAL LTDA  

Rodovia Marechal Rondom, Km 334  

17001-970  

9- TAMARANA METAIS LTDA  
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Rua João de Barro, 15 

86030-350 Londrina - PR  

Anexo I I   

(RESOLUÇÃO CONAMA Nº 08/96)  

Artigo 6º, Anexos V-A e V-B da Convenção da Basiléia  

Artigo 6º.  

Movimento Transfronteiriço entre Partes  

1. O Estado de exportação deverá notificar, ou exigir que o gerador ou exportador notifiquem, 
por escrito, por meio da autoridade competente do Estado de exportação, a autoridade 
competente dos Estados interessados, a respeito de qualquer movimento transfronteiriço de 
resíduos perigosos ou outros resíduos proposto. Essa notificação deverá conter as declarações 
e informações especificadas no Anexo V-A, escritas numa língua aceitável para o Estado de 
importação. Apenas uma notificação precisará ser enviada para cada um dos Estados 
interessados.  

2. O Estado de importação deverá responder por escrito ao notificador, permitindo o 
movimento com ou sem condições, negando permissão para o movimento ou solicitando 
informações adicionais. Uma cópia da resposta final do Estado de importação deverá ser 
enviada às autoridades competentes dos Estados interessados que sejam partes.  

3. O Estado de exportação não deverá permitir que o gerador ou exportador dê início ao 
movimento transfronteiriço até que tenha recebido confirmação por escrito de que:  

a) O notificador recebeu o consentimento por escrito do Estado de importação; e  

b) O notificador recebeu da parte do Estado de importação confirmação quanto à existência de 
um contrato entre o exportador e o encarregado do depósito especificando a administração 
ambientalmente saudável dos resíduos em questão.  

4. Cada Estado de trânsito que seja Parte deverá acusar prontamente ao notificador o 
recebimento da notificação. Subseqüentemente, poderá dar uma resposta por escrito ao 
notificador, em um prazo de 60 dias, permitindo o movimento com ou sem condições, 
negando permissão para o movimento ou solicitando informações adicionais, O Estado de 
exportação não deverá permitir que o movimento transfronteiriço tenha início antes de haver 
recebido a permissão por escrito do Estado de trânsito. Não obstante, caso em qualquer 
momento uma Parte decida não exigir consentimento prévio, de forma geral ou sob condições 
específicas, para movimentos transfronteiriços de trânsito de resíduos perigosos ou outros 
resíduos, ou caso modifique seus requisitos neste particular, deverá informar prontamente as 
outras Partes de sua decisão, como prevê o Artigo 13. Neste último caso, se o Estado de 
exportação não receber qualquer resposta em um prazo de 60 dias a partir do recebimento de 
uma determinada notificação pelo Estado de trânsito, o Estado de exportação poderá permitir 
que a exportação se faça através do Estado de trânsito.  

5. No caso de um movimento transfronteiriço em que os resíduos sejam legalmente definidos 
ou considerados como resíduos perigosos apenas:  
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a) Pelo Estado de exportação, os requisitos do parágrafo 9º do presente artigo que se aplicam 
ao importador e encarregado do depósito e ao Estado de importação aplicar-se-ão, mutatis 
mutantis, ao exportador e ao Estado de exportação, respectivamente;  

b) Pelo Estado de importação, ou pelos Estados de importação e de trânsito que sejam Partes, 
os requisitos dos parágrafos 1º, 2º, 4º e 6º do presente Artigo que se aplicam ao exportador e 
ao Estado de exportação aplicar-se-ão, mutatis mutantis , ao importador ou encarregado do 
depósito e ao Estado de importação, respectivamente; ou  

c) Por qualquer Estado de trânsito que seja uma Parte, os dispositivos do parágrafo 4º aplicar-
se-ão a tal Estado.  

6. O Estado de exportação poderá, mediante consentimento por escrito dos Estados 
interessados, permitir que o gerador ou o exportador usem uma notificação geral pela qual os 
resíduos perigosos ou outros resíduos com as mesmas características físicas e químicas sejam 
expedidos regularmente para o mesmo encarregado do depósito via a mesma aduana de 
entrada do Estado de importação e, no caso de trânsito, via a mesma aduana de entrada e saída 
do Estado ou Estado de trânsito.  

7. Os Estados interessados poderão apresentar sua permissão por escrito para a utilização da 
notificação geral mencionada no parágrafo 6º mediante o fornecimento de determinadas 
informações, como as quantidades exatas ou relações periódicas de resíduos perigosos ou 
outros resíduos a serem expedidos.  

8. A notificação geral e o consentimento por escrito mencionados nos os 6º e 7º poderão 
abranger múltiplas expedições de resíduos perigosos ou outros resíduos durante um período 
máximo de 12 meses.  

9. As Partes deverão exigir que todas as pessoas encarregadas de um movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos assinem o documento do movimento 
da entrega ou no recebimento dos resíduos em questão. Também deverão exigir que o 
encarregado do depósito informe tanto o exportador quanto a autoridade competente do 
Estado de exportação do recebimento, pelo encarregado do depósito, dos resíduos em questão 
e, no devido tempo, da conclusão do depósito de acordo com as específicações da notificação. 
Caso essas informações não sejam recebidas no Estado de exportação, a autoridade 
competente do Estado de exportação ou o exportador deverão notificar o Estado de 
importação.  

10. A notificação e resposta exigidas pelo presente artigo deverão ser transmitidas à 
autoridade competente das partes interessadas ou às autoridades governamentais responsáveis 
no caso de Estados que não sejam Partes.  

11. Qualquer movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos deverá ser 
coberto por seguro, caução ou outra garantia exigida pelo Estado de importação ou qualquer 
Estado de trânsito que seja uma Parte.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 09, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e Lei 
nº 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei nº 8.470, de 19 de 
novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o disposto no artigo 225 da Constituição Federal, em especial a definição de 
Mata Atlântica como Patrimônio Nacional;  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação do Decreto nº 750/93, referente à 
proteção da Mata Atlântica; 

Considerando a necessidade de se definir "corredores entre remanescentes" citado no artigo 7º 
do Decreto nº 750/93, assim como estabelecer parâmetros e procedimentos para a sua 
identificação e proteção, 

Resolve:  

Art. 1º Corredor entre remanescentes caracteriza-se como sendo faixa de cobertura vegetal 
existente entre remanescentes de vegetação primária em estágio médio e avançado de 
regeneração, capaz de propiciar habitat ou servir de área de trânsito para a fauna residente nos 
remanescentes.  

Parágrafo Único: Os corredores entre remanescentes constituem-se:  

a) pelas matas ciliares em toda sua extensão e pelas faixas marginais definidas por lei:  

b) pelas faixas de cobertura vegetal existentes nas quais seja possível a interligação de 
remanescentes, em especial, às unidades de conservação e áreas de preservação permanente.  

Art. 2º Nas áreas que se prestem a tal finalidade onde sejam necessárias intervenções visando 
sua recomposição florística, esta deverá ser feita com espécies nativas regionais, definindo-se 
préviamente se essas áreas serão de preservação ou de uso.  

Art. 3º A largura dos corredores será fixada préviamente em 10% (dez por cento) do seu 
comprimento total, sendo que a largura mínima será de 100 metros. Parágrafo Único - 
Quando em faixas marginais a largura mínima estabelecida se fará em ambas as margens do 
rio.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 10, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de suas 
atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
alterada pela Lei 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06 
de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando a necessidade de proteção e manejo das tartarugas marinhas existentes no 
Brasil: Dermochelys coriacea; Chelonia midas; Eretmochelys imbricata; Lepidochelys 
olivacea e Caretta caretta;  

Considerando que, o IBAMA, através do Centro de Conservação e Manejo das Tartarugas 
Marinhas - Centro TAMAR, desenvolve atividades para conservação e manejo das tartarugas 
marinhas nestas áreas;  

Considerando que em algumas praias primordiais para a manutenção das populações de 
tartarugas marinhas estão se implantando projetos de desenvolvimento urbano;  

Considerando as atribuições legais da Secretaria de Patrimônio da União e do Ministério da 
Marinha;  

Considerando que é obrigação do poder público manter, através dos órgãos especializados da 
Administração Pública, o controle permanente das atividades potencial ou efetivamente 
poluidoras, de modo a compatibiliza-las com os critérios vigentes de proteção ambiental,  

Resolve:  

Art. 1º O licenciamento ambiental, previsto na Lei 6.938/81 e Decreto 99.274/90, em praias 
onde ocorre a desova de tartarugas marinhas só poderá efetivar-se após avaliação e 
recomendação do IBAMA, ouvido o Centro de Tartarugas Marinhas - TAMAR.  

Parágrafo Único: Para o licenciamento, o órgão licenciador consultará a Secretaria de 
Patrimônio da União e o Ministério da Marinha.  

Art. 2º As áreas previstas no art.1º situam-se:  

a) no Estado do Rio de Janeiro, da praia do Farol de São Tomé (Município de Campos) até a 
divisa com o Estado do Espírito Santo;  

b) no Estado do Espírito Santo, do Portocel (Município de Aracruz) até a divisa com o Estado 
da Bahia;  
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c) no Estado da Bahia, da divisa com o Estado do Espírito Santo até o foz do rio Corumbá 
(Município de Itamaraju) e da praia de Itapuã (Município de Salvador) até a divisa com o 
Estado de Sergipe;  

d) no Estado de Sergipe, da divisa com o Estado da Bahia até o Pontal dos Mangues 
(Município de Pacatuba) e da praia de Santa Isabel (Município do Pirambú) até a divisa com o 
Estado de Alagoas;  

e) no Estado de Alagoas, da divisa com o Estado de Sergipe até o final da faixa litorânea do 
Município de Penedo;  

f) no Estado de Pernambuco, no Distrito Fernando de Noronha, as praias do Boldro, 
Conceição, Caieira, Americano, Bode, Cacimba do Padre e Baía de Santo Antônio; e  

g) no Estado do Rio Grande do Norte, em toda extensão da praia da Pipa (Município de 
Alagoinhas).  

Art. 3º A não observância ao disposto nesta Resolução implica na nulidade do licenciamento 
ambiental efetuado, sem prejuízo das demais sanções previstas em legislação específica.  

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 11, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta do processo nº 02009.001948/94-
17/IBAMA/ES,  

Resolve:  

Art.1º Fica mantido o auto de infração e demais penas cominatórias previstas na legislação.  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 12, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta do processo nº 02010.000340/94-
18/IBAMA/GO,  

Resolve:  

Art.1º Fica mantido o auto de infração e demais penas cominatórias previstas na legislação.  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta do processo nº 02010.001927/93-
73/IBAMA/GO,  

Resolve:  

Art.1º Fica mantido o auto de infração e demais penas cominatórias previstas na legislação.  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 14, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta do processo nº 02010.001000/93-
14/IBAMA/GO,  

Resolve:  

Art.1º Fica mantido o auto de infração e demais penas cominatórias previstas na legislação.  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº15, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta dos processos nºs. 02010.001922/93-
50/IBAMA/GO e 02010.000417/94-32/IBAMA/GO.  

Resolve:  

Art.1º Ficam mantidos os autos de infração e demais penas cominatórias previstas na 
legislação.  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 16, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta do processo nº. 02014.004563/92-
17/IBAMA/MS.  

Resolve:  

Art.1º Fica mantido o auto de infração e demais penas cominatórias previstas na legislação.  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 17, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta dos processos nºs. 02015.017930/92-97; 
02015.034569/91-18; 02015.020612/91-69; 02015.007658/91-65; 02015.009635/91-31; 
02015.009634/91-78; 02015.022152/92-11; 02015.025575/92-01; 02015.019136/92-88; 
02015.021148/92-08; 02015.014620/92-93; 02015.015814/92-15; 02015.015816/92-41; 
02015.015813/92-52; 02015.023361/91-47; 02015.023360/91-84; 02015.020613/91-21; 
02015.031365/91-53; 02015.020617/91-82; 02015.001589/91-21; 02015.001587/91-04; 
02015.013013/91-34; 02015.013012/91-71; 02015.004800/91-68; 02015.031364/91-91; 
02015.004798/91-18; 02015.020614/91-94; 02015.029888/91-49; 02015.032010/91-63; 
02015.025931/93-96; 02015.028242/93-05; 02015.025191/93-51; 02015.031835/93-87; 
02015.005395/92-68; 02015.034570/91-99; 02015.004909/92-68; 02015.011462/92-38; 
02015.000114/92-90; 02015.012061/92-22; 02015.005394/92-03.  

Resolve:  

Art.1º Ficam mantidos os autos de infração e demais penas cominatórias previstas na 
legislação.  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº18, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando Recurso Administrativo solicitando cancelamento de auto de infração aplicado 
pelo IBAMA à recorrente, na forma que consta dos processos nºs. 02009.002242/94-46; 
02009.001031/92-33; 02009.002243/94-17; 02009.002280/94-35; 02009.002241/94-83; 
02009.400490/94-86; 02009.000407/95-44; 02009.500761/94-39.  

Resolve:  

Art.1º Ficam mantidos os autos de infração e demais penas cominatórias previstas na 
legislação.  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 19, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de suas 
atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
alterada pela Lei 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06 
de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,e  

Considerando as implicações da impressão sobre as peças que contém amianto (asbestos) de 
todos os dizeres de advertência prescritos no artigo 1º da RESOLUÇÃO/conama/Nº 007/87, 
de 16 de setembro de 1987,  

Resolve:  

Art. 1º Quando não for possível imprimir sobre as peças que contém amianto (asbestos) todos 
os dizeres de advertência que constam do artigo 1º da RESOLUÇÃO/conama/Nº 007/87, os 
mesmos poderão ser substituídos pelos seguintes:  

"CONTÉM AMIANTO. AO CORTAR OU FURAR NÃO RESPIRE A POEIRA GERADA 
POIS PODE PREJUDICAR GRAVEMENTE A SAÚDE".  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 20, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de suas 
atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
alterada pela Lei 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06 
de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando as exigências estabelecidas na Lei 8.723, de 28 de outubro de 1993 para o 
controle da emissão de poluentes atmosféricos e ruído por veículos automotores;  

Considerando que a conformidade de atendimento aos limites de emissão estabelecidos é feita 
segundo procedimentos padronizados, idealizados para reproduzir condições características e 
representativas da operação de veículos automotores em uso normal;  

Considerando que a indústria automobilística tem como um dos seus objetivos principais a 
otimização de seus produtos e que na consecução deste objetivo são adotadas soluções 
tecnológicas envolvendo sistemas de qualquer natureza, combustíveis, lubrificantes, aditivos, 
peças, componentes, dispositivos, softwares e procedimentos operacionais que podem estar 
relacionados de modo direto ou indireto com o controle de ruído e de emissão de poluentes 
atmosféricos;  

Considerando que a presença de determinados componentes, peças, dispositivos, softwares, 
sistemas, lubrificantes, aditivos, combustíveis e procedimentos operacionais nos veículos, 
considerados como parte integrante dos mesmos, podem afetar negativamente o controle da 
emissão de ruído e poluentes atmosféricos de veículos automotores, em condições de uso e 
operação normal, resultando inclusive em sua não conformidade, nos casos mais extremos;  

Considerando que os procedimentos padronizados para a verificação da conformidade com os 
limites de emissão podem, em diversos casos, não serem suficientemente sensíveis à ação das 
peças, componentes, dispositivos, softwares, sistemas, lubrificantes, aditivos, combustíveis e 
procedimentos operacionais utilizados, possibilitando a ocorrência de resultados efetivamente 
não representativos das condições que se pretende reproduzir, invalidando portanto os 
ensaios,  

Resolve:  

Art. 1º Definir como "itens de ação indesejável" quaisquer peças, componentes, dispositivos, 
sistemas, softwares, lubrificantes, aditivos, combustíveis e procedimentos operacionais que 
reduzam ou possam reduzir a eficácia do controle da emissão de ruído e de poluentes 
atmosféricos de veículos automotores, ou produzam variações indesejáveis ou descontínuas 
destas emissões em condições que possam ser esperadas durante a sua operação em uso 
normal.  
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Parágrafo Único - Também são considerados "itens de ação indesejável", os descritos no 
caput deste artigo que propiciem o reconhecimento dos procedimentos padronizados de ensaio 
e provoquem mudanças no comportamento do motor ou do veículo, especificamente nas 
condições do ciclo de ensaios, e que não ocorram da mesma maneira quando o veículo estiver 
em uso normal nas ruas.  

Art. 2º Proibir que veículos sejam equipados com "itens de ação indesejável", conforme 
definidos no artigo 1º desta Resolução.  

Art. 3º Qualquer veículo que tenha os seus sistemas de controle de ruído e de emissões 
atmosféricas comandado de forma integral ou parcial por sistemas computadorizados, deve 
apresentar características de segurança que impeçam modificações intencionais de 
programação, especialmente a troca de componentes de memória ou mesmo o acesso aos 
códigos de programação.  

Art. 4º O IBAMA poderá testar ou requerer testes de qualquer veículo, em local por ele 
designado, com o objetivo de investigar a eventual presença ou ação de "itens de ação 
indesejável".  

§ 1º Na realização dos testes mencionados no caput deste artigo, o IBAMA poderá utilizar 
quaisquer procedimentos e condições de ensaio que possam ser esperados durante a operação 
em uso normal do veículo automotor.  

§ 2º Quando solicitado pelo IBAMA, o fabricante deve prover todos os meios necessários aos 
ensaios, tais como: o veículo, instrumentação, computadores, softwares e interfaces de acesso 
aos dados e parâmetros eletrônicos monitorados, bem como todos os demais sistemas e 
componentes.  

§ 3º O IBAMA poderá exigir, do responsável pela produção, importação ou projeto do 
veículo, a apresentação de informações detalhadas sobre os programas e resultados de teste, 
avaliações de engenharia, especificações de projeto, calibrações, algoritmos de computadores 
do veículo e estratégias de projeto incorporadas para a operação, tanto no ciclo padronizado 
de condução, quanto em uso normal.  

Art. 5º Aos infratores ao disposto nesta Resolução, o IBAMA poderá, cumulativamente, 
suspender a emissão de novas LCVM e requerer o recolhimento dos veículos envolvidos para 
o reparo ou substituição dos "itens de ação indesejável", sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 
1989, e demais penalidades previstas na legislação.  

Art. 6º Os casos omissos nesta Resolução serão deliberados pelo IBAMA.  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 21, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e Lei 
nº 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei nº 8.470, de 19 de 
novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,  

Resolve:  

Art. 1º Suspender, até 31 de dezembro de 1996, a eficácia da RESOLUÇÃO/conama/Nº08/96, 
de 11 de outubro de 1996, publicada no D.O.U. nº 203, de 18 de outubro de 1996, páginas 
21357 e 21358.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 22, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1996  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, "ad referendum" 
deste Conselho, e por delegação da Resolução CONAMA nº 37, de 30 de dezembro de 1994,  

Resolve:  

Art. 1º Revogar a Resolução CONAMA nº 08, de 11 de outubro de 1996, publicada no D.O.U 
nº 203, de 18 de outubro de 1996, páginas 21357 e 21358.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 
 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 23, de 12 de dezembro de 1996. 
 
(Publicação - Diár io Oficial da União - 20/01/1997) 
 
 O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso de suas atribuições e 
competências que lhe são conferidas pelas Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 8.028, de 
12 de abril de 1990, 8.490, de 19 de novembro de 1992, pelo Decreto nº 99.274, de 06 de 
junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e,  
 
 Considerando os riscos reais e potenciais que a manipulação de resíduos pode 
acarretar à saúde e ao meio ambiente; 
 
 Considerando a necessidade de controlar e, em muitos casos, banir a entrada de 
resíduos, especialmente aqueles considerados perigosos, em nosso País; 
 
 Considerando que a Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada sob a égide da Organização 
das Nações Unidas, concluída em Basiléia, Suíça, em 22 de março de 1989, foi promulgada 
pelo Governo Brasileiro, através do Decreto nº 875, de 19 de julho de 1993, publicado no 
D.O.U do dia subseqüente, e preconiza que o movimento transfronteiriço de resíduos 
perigosos e outros resíduos seja reduzido ao mínimo compatível com a administração 
ambientalmente saudável e eficaz desses resíduos e que seja efetuado de maneira a proteger a 
saúde humana e o meio ambiente dos efeitos adversos que possam resultar desse movimento; 
 
 Considerando que a referida Convenção reconhece plenamente que qualquer país que 
seja parte tem o direito soberano de proibir a entrada ou depósito de resíduos perigosos e 
outros resíduos estrangeiros em seu território; 
 
 Considerando, ainda, a Decisão II-12 da 2ª Reunião das Partes da Convenção de 
Basiléia que proibiu, a partir de 25 de março de 1994, a movimentação transfronteiriça de 
resíduos perigosos para disposição final e proíbe, a partir de 31 de dezembro de 1997, os 
movimentos transfronteiriços de tais resíduos para operações de reciclagem ou recuperação 
provenientes de Estados membros para Estados não membros da Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE (Anexo 4), resolve: 
 
 Art. 1º Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições: 
 
 a) resíduos Perigosos - Classe I: são aqueles que se enquadrem em qualquer categoria 
contida nos Anexos 1-A.a 1-C, a menos que não possuam quaisquer das características 
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descritas no Anexo 2, bem como aqueles que, embora não listados nos anexos citados, 
apresentem quaisquer das características descritas no Anexo 2. 
 
 b) resíduos Não inertes - Classe II: são aqueles que não se classificam como resíduos 
perigosos, resíduos inertes ou outros resíduos, conforme definição das alíneas a, c e d, 
respectivamente, 
 
 c) resíduos Inertes - Classe III. são aqueles que, quando submetidas a teste de 
solubilização, conforme NBR-10.006, não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados 
em concentrações superiores aos padrões especificados no Anexo 3. 
 
 d) outros Resíduos. são aqueles coletados de residências ou decorrentes da incineração 
de resíduos domésticos. 
 
 Art. 2º É proibida a importação dos resíduos perigosos - Classe 1, em todo o território 
nacional, sob qualquer forma e para qualquer fim. 
 
 § 1º Caso se configurem situações imprescindíveis de importação de resíduos 
perigosos, fica tal excepcionalidade condicionada à apreciação e deliberação prévia do 
CONAMA, mediante avaliação da sua Câmara Técnica de Controle Ambiental. 
 
 § 2º As listas de resíduos e de características de periculosidade constantes dos Anexos 
1 e 2 desta Resolução poderão ser ampliadas, mediante Resolução do CONAMA. 
 
 Art. 3º É proibida a importação de resíduos definidos na alínea “d”  do Art. 1º como 
“Outros Resíduos”, sob qualquer forma e para qualquer fim. 
 
 Art. 4º Os Resíduos Inertes - Classe III não estão sujeitos a restrições de importação, à 
exceção dos pneumáticos usados cuja importação é proibida.  
 
 Parágrafo único - O CONAMA poderá ampliar a relação de Resíduos Inertes - Classe 
III sujeitos a restrição de importação. 
 
 Art. 5º A importação de itens da categoria Resíduos Não Inertes - Classe II só poderá 
ser realizada para as finalidades de reciclagem ou reaproveitamento após autorização 
ambiental do IBAMA, precedida de anuência e parecer técnico do órgão Estadual de meio 
Ambiente, e após o atendimento das seguintes exigências: 
 
 a) cadastramento junto ao IBAMA, conforme formulários constantes do Anexo 5 desta 
Resolução; 
 
 b) apresentação pelo órgão de Meio Ambiente do estado de localização da empresa, 
mediante solicitação expressa do IBAMA, de documento (Anexo 6) atestando a situação de 
regularidade do interessado quanto ao atendimento à legislação ambiental e sua capacidade de 
reciclar ou reaproveitar os respectivos resíduos de forma ambientalmente segura; 
 
 c) laudo técnico atestando a composição da carga de resíduos que esteja sendo 
importada, quando exigido pelo IBAMA; 
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 d) atendimento à melhor técnica e às normas nacionais e internacionais de 
acondicionamento e transporte, assim como observância dos cuidados especiais de manuseio 
em trânsito, inclusive interno, além da previsão de ações de emergência para cada tipo de 
resíduo; 
 
 e) cumprimento das condições estabelecidas pelas legislações federal, estadual e 
municipal de controle ambiental pertinentes quanto à armazenagem, manipulação, utilização e 
reprocessamento do resíduo importado, bem como de eventuais resíduos gerados nesta 
operação, inclusive quanto à sua disposição final; 
 
 f) encaminhamento ao IBAMA, semestralmente, do(s) formulários de notificação de 
importação, relacionando os movimentos transfronteiriços de resíduos ocorridos no período, 
as declarações e as informações especificadas no Anexo 7. 
 
 g) apresentação ao IBAMA, até 30 de novembro de cada ano, de formulário de 
previsão de importação de resíduos para o ano seguinte, de acordo com os dados do Anexo 8. 
 
 § 1º A anuência e o parecer técnico de que trata o caput deste artigo referem-se a cada 
tipo de resíduo que se pretenda importar. 
 
 § 2º As empresas que pretendam importar resíduos para reciclagem ou 
reaproveitamento por terceiros, poderão fazê-lo, desde que atendam às alíneas a, f e g deste 
artigo e informem ao IBAMA as empresas reprocessadoras que se responsabilizarão, 
formalmente, pela reciclagem ou reaproveitamento do resíduo importado, apresentando cópia 
do contrato firmado. 
 
 § 3º Os formulários constantes dos Anexos 5, 6, 7 e 8 desta Resolução poderão ser 
modificados, a critério do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal - MMA. 
 
 § 4º A validade do cadastramento a que se refere a alínea “a" deste artigo, de cada 
empresa importadora ou reprocessadora de resíduos importados, é de 12 (doze) meses. A sua 
não renovação implica no cancelamento automático no cadastro. 
 
 § 5º Havendo alterações nas informações prestadas no cadastro sobre os resíduos a 
serem importados, deverá ser providenciado, pela empresa, novo cadastramento. 
 
 Art. 6º A importação de resíduos, autorizada mediante atendimento das exigências 
previstas, deverá também atender aos procedimentos de notificação prévia, conforme 
determinado no art. 6º, Anexos V-A e V-B, da Convenção de Basiléia (Anexo 9), quando o 
país exportador ou importador for parte. 
 
 Parágrafo único - No caso de países não partes da referida Convenção, o movimento 
transfronteiriço de resíduos só será possível mediante Acordos ou Arranjos Bilaterais, 
Multilaterais ou Regionais. 
 
 Art. 7º O IBAMA encaminhará, semestralmente, à Secretaria do Comércio Exterior do 
Ministério da Indústria do Comércio e do Turismo - SECEX/MICT relação atualizada das 
empresas cadastradas e aptas a realizar importações de resíduos. 
 



 854 

 Art. 8º A listagem dos resíduos relacionados de acordo com a Nomenclatura Comum 
do MERCOSUL baseada no Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de 
Mercadorias (NCM-SH), encontra-se especificada no Anexo 10, dependendo a liberação de 
sua importação por parte da SECEX/MICT de autorização prévia do IBAMA, obedecido o 
artigo 2º desta Resolução. 
 
 Parágrafo único - Caberá à Câmara Técnica de Controle Ambiental, no prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) dias, elaborar estudo e proposta ao CONAMA de reavaliação e 
enquadramento da listagem constante do Anexo 10. 
 
 Art. 9º Constatado o descumprimento de qualquer das exigências estabelecidas no 
artigo 5º desta Resolução, será automaticamente cancelado o cadastramento da empresa e 
comunicado à SECEX/MICT o impedimento da mesma para novas importações de resíduos. 
 
 Art. 10 O MMA e o MICT poderão estabelecer normas complementares dispondo 
sobre os procedimentos de controle e acompanhamento a serem adotados para importação de 
resíduos, nos termos previstos nesta Resolução e em observância às orientações ditadas pela 
Convenção de Basiléia. 
 
 Art. 11 O não cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às 
penalidades previstas nos artigos 14 e 15 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada 
pelas Leis nº 7.804, de 18 de julho de 1989 e nº 8.028, de 12 de abril de 1990. 
 
 Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Resolução CONAMA nº 37, de 30 de dezembro de 1994 e demais disposições em contrário. 
 

Gustavo Krause Gonçalves Sobr ino 
Presidente 

 
Eduardo de Souza Mar tins 

Secretár io-Executivo 
 
ANEXO 1 - A 
 
RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE-1 
(Anexo I  da Convenção de Basiléia) 
 
FLUXOS DE RESIDUOS 
 
Y1  Resíduos clínicos oriundos de cuidados médicos em hospitais, centros médicos e clínicas  
 
Y2  Resíduos oriundos da produção e preparação de produtos farmacêuticos  
 
Y3  Resíduos de medicamentos e produtos farmacêuticos  
 
Y4 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização de biocidas e produtos 
farmacêuticos.  
 
Y5 Resíduos oriundos da fabricação, formulação e utilização de produtos químicos utilizados 
na preservação de madeira  
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Y6 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização de solventes orgânicos  
 
Y7  Resíduos oriundos de operações de tratamento térmico e de têmpera que contenham 
cianetos  
 
Y8  Resíduos oriundos de óleos minerais não aproveitáveis para o uso a que estavam 
destinados  
 
Y9  Misturas ou emulsões residuais de óleos/água, hidrocarbonetos/água  
 
Y10 Substâncias e artigos residuais que contenham ou estejam contaminados com bifenilos 
policlorados e/ou tarfenilos policlorados e/ou bifenilos polibromados  
 
Y11 Resíduos de alcatrão resultantes de refino, destilação ou qualquer outro tratamento 
pirolítico  
 
Y12 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização, de tintas em geral, corantes, 
pigmentos, lacas, verniz  
 
Y13 Resíduos oriundos da produção, formulação e utilização de resinas látex, plastificantes, 
colas/adesivos  
 
Y14 Resíduos de substâncias químicas produzidas em atividade de pesquisa e 
desenvolvimento ou de ensino que não estejam identificadas e/ou sejam novas e cujos efeitos 
sobre o homem e/ou o meio ambiente sejam desconhecidos  
 
YI5 Resíduos de natureza explosiva que não estejam sujeitos a outra legislação  
 
Y16 Resíduos oriundos da produção, preparação e utilização de produtos químicos e materiais 
de processamento fotográfico  
 
Y17 Resíduos resultantes do tratamento superficial de metais e plásticos  
 
Yl8 Resíduos resultantes de operações de depósito de resíduos industriais  
 
RESÍDUOS QUE TENHAM COMO ELEMENTOS CONSTITUTIVOS: 
 
Y19 Carbonilos metálicos  
 
Y20 Berílio, compostos de berílio  
 
Y21 Compostos de cromo hexavalentes  
 
Y22 Compostos de cobre  
 
Y23 Compostas de zinco  
 
Y24 Arsênico, compostos de arsênico  
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Y25 Selênio, compostos de selênio  
 
Y26 Cádmio, compostos de cádmio  
 
Y27 Antimônio, compostos de antimônio  
 
Y28 Telúrio, compostos de telúrio  
 
Y29 Mercúrio, compostos de mercúrio  
 
Y30 Tálio, compostos de tálio  
 
Y31 Chumbo, compostos de chumbo:  
 
Y32 Compostos inorgânicos de flúor, excluindo o fluoreto de cálcio,  
 
Y33 Cianetos inorgâncios  
 
Y34 Soluções ácidas ou ácidos em forma sólida  
 
Y35 Soluções básicas ou bases em forma sólida  
 
Y36 Amianto (pó e fibras)  
 
Y37 Compostos fosforosos orgânicos  
 
Y38 Cianetos orgânicos  
 
Y39 Fenóis, compostos fenólicos, inclusive clorofenóis  
 
Y40 Éteres  
 
Y41 Solventes orgânicos halogenados  
 
Y42 Solvente orgânicos, excluindo os solventes halogenados  
 
Y43 Qualquer congênere de dibenzo-furano policlorado  
 
Y44, Qualquer congênere de dibenzo-p-dioxina  
 
Y45 Compostos orgânicos halógenos diferentes das substâncias mencionadas no presente 
Anexo (por exemplo, Y39, Y41, Y42, Y43, Y44)  
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ANEXO 1 - B 
 
RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE I   
DE FONTES NÃO ESPECÍFICAS 
(Anexo A da NBR 10.004/87) 
 

Indústr ia 
 

Código do Res. 
Per igoso 

Resíduo Per igoso Código de 
Periculosidade 

Genérica F001 Os seguintes solventes halogenados 
gastos, utilizados em desengraxe, 
tetracloroetileno, tricloroetileno, cloreto 
de metileno,1,1,1 – tricloroctano, 
tetracloreto de carbono e 
fluorocarbonetos clorados, além de lamas 
provenientes da recuperação destes 
solventes.  

(T) 

 F002 Os seguintes solventes halogenados 
gastos tetracloroetileno, cloreto de 
metileno, tricloroetileno, 
clorobenzeno,1,1,1 – tricloroetano, 
clorobenzeno,1,1,2 tricolo-1,2,2- 
trifluoretano ortodiclorobenzeno, 
triclorofluormetano e resíduo de fundo da 
recuperação destes solventes. 

(T) 

 F003 Os seguintes solventes não halogenados 
gastos: xileno, acetona, acetato de etila, 
etilbenzeno, éter etílico, 
metilisobutilcetona, n-butilálcool, 
ciclobexanona e metanol além de 
resíduos de fundo de coluna da 
recuperação destes solventes. 

(T) 

 F004 Os seguintes solventes não halogenados 
gastos: cresóis e ácido cresílico: 
nitrobenzeno e resíduos de fundo de 
coluna da recuperação destes solventes. 

(T) 

 F005 Os seguintes solventes não halogenados 
gastos: tolueno, metiletilcetona, 
dissulfeto de carbono, Isobutanol, 
piridina e resíduo de fundo de coluna 
proveniente da recuperação destes 
solventes.  

(1,T) 

 F006 Lodos de tratamento de águas residuárias 
provenientes de operações de 
eletrodeposição, exceto os originários dos 
seguintes processos: (1) anodização de 
alumínio com ácido sulfúrico; (2) 
estanhagem de aço carbono; (3) 
zincagem (bases segregadas) do aço 
carbono; (4) revestimento de alumínio ou 
zinco- alumínio no aço carbono; (5) 
operações de limpeza/extração associadas 
com revestimento de estanho, zinco e 
alumínio do aço carbono; e (6) fresagem 
e estampagem química de alumínio. 

(T) 
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 F007 Soluções exauridas de banho de 
tratamento superficial com cianetos 
provenientes de operações de 
eletrodeposição ( exceto soluções 
exauridas que contém cianetos 
provenientes da eletrodeposição de 
metais precisos  

(R,T) 

 F008 Lodos de fundo de tanque de banho de 
tratamento superficial provenientes de 
operações de eletrodeposição  onde os 
cianetos são utilizados no processo ( 
exceto lodos de banho de tratamento 
superficial com metais preciosos por 
eletrodeposição. 

(T) 

 F009 Soluções exauridas de banhos de 
extração e limpeza provenientes de 
operações de eletrodeposição  onde os 
cianetos são utilizados no processo ( 
exceto soluções exauridas de banhos de 
extração e limpeza de eletrodeposição 
com metais preciosos).  

(R,T) 

 F010 Lodos de banho de têmpera provenientes 
de banhos de óleo das operações de 
tratamentos térmico de metais dos 
processos , onde são utilizados cianetos ( 
excetos lodos de têmpera ao tratamento 
térmico de metais preciosos )  

(R,T) 

 F011 Soluções de cianeto exauridas 
provenientes da limpeza do cadinho de 
banho salino das operações de tratamento 
térmico de metais ( exceto soluções 
exauridas do tratamento térmico de 
metais preciosos provenientes de limpeza 
de cadinhos de banhos salinos). 

(R,T) 

 F012 Lodos de tratamento de águas residuárias 
provenientes de banhos de limpeza das 
operações de tratamento térmico de 
metais dos processos  onde os cianetos 
são utilizados ( exceto lodos de 
tratamento de águas residuárias  
provenientes de banhos de têmpora  ao 
tratamento térmico de metais preciosos). 

(T) 

 F014 Sedimentos de fundo de lagos de 
descarga do tratamento de águas 
residuárias da cianetação das operações 
de extração de metais de minérios.  

(T) 

 F015 Soluções exauridas de banhos, que 
contém cianeto provenientes das 
operações de extração da metais de 
minérios.  

(R,T) 

 F017 Resíduos e lodos de tinta de pintura 
industrial 

(T) 

 F018 Lodos de sistemas de tratamento de 
águas residuárias da pintura industrial. 

(T) 
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 F019 Lodos de tratamento de águas residuárias 
do revestimento do alumínio por 
conversão química.  

(T) 

 F020 Resíduos (exceto águas residuárias e 
carvão gasto na purificação do ácido 
clorídrico) da produção ou uso ( como 
reagente, intermediário ou componente) 
de tri ou tetraclorofenol, ou de 
intermediários usados par produzir seus 
biocidas derivados exceto os resíduos da 
produção de hexacloropreno a partir  de 
2,4,5- triclorofenol.   

(E) 

 F021 Resíduos de produção ou uso ( como 
reagente , intermediário ou componente) 
do pentaclorofenol ou de intermediários 
usados para produzir seus derivados, 
exceto águas residuárias  e carvão gasto 
na purificação do ácido clorídrico.  

(E) 

 F022 Resíduos do uso( como reagente, 
intermediário ou componente) de tetra, 
penta ou hexaclorobenzeno sob 
condições alcalinas, exceto águas 
residuárias e carvão gasto na purificação 
do ácido clorídrico.   

E 

 F023 Resíduos (exceto águas residuárias  e 
carvão gasto na  purificação de ácido 
clorídrico) da produção de materiais em 
equipamentos usados  previamente para a 
produção ou uso ( como reagente, 
intermediário ou componente) do tri e 
tetraclorofenol, exceto resíduos de 
equipamento usado somente para 
produção  ou uso do hexacloropreno 
quando feito a partir  de 2;4;5- 
triclorofenol. 

(E) 

 F024 Resíduos da produção de hidrocarbonetos 
alifáticos clorados que possuam de um a 
cinco carbonos, utilizando processo de 
radicais livres catalizados, incluindo, mas 
não se limitando a resíduos de destilação 
fundos de coluna, alcatrões e resíduos da 
limpeza do reator, exceto os citados no 
Anexo B – Listagem nº2 

(T) 

 F026 Resíduos de produção de materiais em 
equipamentos usados previamente para o 
uso ( como reagente, intermediário ou 
componente) de tetra, penta ou 
hexacolrobenzeno sob condições 
alcalinas, exceto águas residuárias e 
carvão gasto na purificação do ácido 
clorídrico.    

(E) 
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 F027 Resíduos de formulações não usados 
contendo tri, tetra ou pentaclorofenol ou 
aqueles que contém compostos derivados 
destes clorofenóis, exceto formulações 
contendo hexacloropreno sintetizado de 
2,4,5 triclrofenol. 

(E) 

 F028 Resíduo resultante da incineração ou 
tratamento térmico de solo contaminado 
com resíduos  FO020,FO021, FO022, 
FO023,FO026 ou FO027.  

(T) 

 F030 Óleo usado incluindo os de uso 
lubrificante ( motores, engrenagens, 
turbinas), com fluido hidráulico ( 
incluindo aquele usado em transmissão), 
no trabalho com metais ( incluindo para 
corte, polimento, usinagem, estanpagem, 
resfriamento e cobertura) e óleo usado 
em isolação ou na refrigeração em que 
seja contaminado. 

(T) 

 F100 Fluidos dieléticos a base de bifenilas 
policloradas. 

(T) 

   Nota: (T) Tóxico, (I) Inflamável, (R) Reativo, (E) altamente Tóxico 
 
ANEXO 1 - C 
 
RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE 1 
DE FONTES ESPECÍFICAS 
(Anexo B da NBR 10.004/87) 
 

Indústr ia Código do 
Res. 

Per igoso 

Resíduo Perigoso Código de 
Per iculosidade 

Preservação de 
madeira 

K001 Lodos de sedimentos de fundo do 
tratamento de águas residuárias de 
processos de preservação de madeira que 
utilizam creosoto e/ou pentaclorofenol 

(T) 

K002 Lodo de tratamento de águas residuárias 
da produção de pigmentos laranja e 
amarelo de cromo 

(T) 

K003 Lodo de tratamento de águas residuárias 
da produção de pigmento laranja de 
molibdato 

(T) 

K004 Lodo de tratamento de águas residuárias 
da produção de pigmento amarelo de 
zinco 

(T) 

K005 Lodo de tratamento de águas residuárias 
da produção de pigmento verde de cromo 

(T) 

K006 Lodo de tratamento de águas residuárias 
da produção de pigmento verde de óxido 
de cromo ( anidro e hidratado) 

(T) 

Pigmentos 
Inorgânicos 

K007 Lodo de tratamento de águas residuárias 
da produção de pigmento azul de ferro 

(T) 
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K008 Lodo de tratamento de águas residuárias 
da produção de pigmentos verde de óxido 
de cromo. 

(T) 

K009 Resíduo de fundo de destilação da 
produção de acctaldeído a partir do 
etileno 

(T) 

K010 Frações de destilação da produção do 
acctaldeído a partir do etileno 

(T) 

K011 Corrente de fundo destilação do 
"stripper" de resíduos líquidos  em 
produção de acrilonitrila 

(T) 

K013 Saída de fundo da coluna de acetonitrila (R,T) 
K014 Resíduo e fundo de coluna de purificação 

de acetronitrila da produção de 
acrinolitrina 

(T) 

K015 Resíduo de fundo de coluna de destilação 
de cloreto de benzina  

(T) 

K016 Fração pesada  ou resíduo de destilação 
de produção de tetracloreto de carbono 

(T) 

K017 Resíduos de fundo de coluna de 
purificação na produção de epicloridrina 

(T) 

Produtos 
químicos 
orgânicos 

K018 Resíduos de fração pesada de coluna de 
fracionamento da produção de cloreto de 
etila 

(T) 

K019 Fração pesada de destilação 
dicloroetileno da produção desta 
substância 

(T) 

K020 Fração pesada de destilação de cloreto de 
vinila da produção de monônero de 
cloreto de vinila 

(T) 

K021 Resíduo de catalisador aquoso de 
antimônio exaurido da produção de 
fluorometano 

(T) 

K022 Resíduos de fundo de destilação com 
alcatrões da produção de fenol/acetona a 
partir de cumeno 

(T) 

K023 Resíduos leves de destilação da produção 
de anidrido ftálico a partir o naftaleno 

(T) 

K024 Resíduos de fundo de destilação da 
produção de anidrido ftálico a partir do 
naftaleno 

(T) 

K025 Resíduo de fundo de destilação da 
produção de nitrobenzeno pela nitração 
do benzeno. 

(T) 

K026 Resíduos de fundo de extrato da 
produção de metiletilpiridinas 

(T) 

K027 Resíduos de destilação e centrifugação da 
produção de touleno dilisocianato 

(T) 

K028 Catalisador exausto do reator de 
hidrocloração da podução de 1,1,1 – 
tricloroctano 

(R,T) 

 

K029 Resíduo do extrator a vapor da produção 
de 1,1,1 – tricloroctano. 

(T) 
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K030 Resíduos de fundo de coluna ou fração 
pesada da produção combinada de 
tricloroetileno e percloroetileno 

(T) 

K083 Fundo de destilação da produção de 
anilina 

(T) 

K085 Fundos de coluna de destilação ou 
fraccionamento da produção de 
clorobenzenos 

(T) 

K093 Resíduos leves de destilação da produção 
de anidrido ftálico a partir do ortoxileno 

(T) 

K094 Resíduos de fundo de destilação de 
anidrido ftálico a partir do ortoxileno  

(T) 

K095 Resíduos de fundo de destilação da 
produção de 1,1,1 – tricloroctano 

(T) 

K096 Fundo de coluna de destilação da fracção 
pesada na produção de 1,1,1 – 
tricloroetano 

(T) 

K0102 Resíduos de processo na extração de 
anilina durante a sua produção  

(T) 

K0103 Águas residuárias combinadas geradas na 
produção de nitrobenzeno/anilina.  

(T) 

K0104 Efluente aquoso da limpeza do reator de 
produto na produção em bateladas de 
clorobenzeno 

(T) 

K0105 Água de lavagem da produção de 
produção de clorobenzeno 

(T) 

K031 Subprodutos  na forma de sais gerados na 
prod. de MSMA e Ácido cadodílico 

(T) 

K032 Lodo de estação de tratamento de águas 
residuárias da produção de clordano 

(T) 

K033 Águas residuárias e água de lavador de 
gases de cloração do ciclopentadieno da 
produção de clordano 

(T) 

K034 Resíduos sólidos da filtração de 
hexaclorociclopentadieno da produção de 
clordano 

(T) 

K035 Lodos de tratamento das águas 
residuárias geradas na produção de 
creosoto 

(T) 

K036 Resíduo de fundo do processo de 
recuperação do tolueno ou destilação da 
produção de dissulfoton 

(T) 

K037 Lodos do tratamento de águas residuárias 
da produção de dissulfoton 

(T) 

K038 Águas residuárias de lavagem e extração 
de produção de “phorate” 

(T) 

K039 Resíduos de torta de filtração de ácido 
dietilfosforoditróico da prod. e “phorate”  

(T) 

K040 Lodo do tratamento de águas residuárias 
da produção de “phorate” 

(T) 

Pesticidas 

K041 Lodo do tratamento de águas residuárias 
da produção de toxafeno 

(T) 
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K042 Frações pesadas ou resíduos da destilação  
do tetraclorobenzeno da produção de 
2,4,5 – T. 

(T) 

K043 Resíduos de 2,6 – diclorofenol da 
produção de 2,4 – D 

(T) 

K097 Descarga do extrator a vácuo do clorador 
de clordano feita durante a sua produção  

(T) 

K098 Águas residuárias do processo, sem 
tratamento, da produção de toxafeno 

(T) 

K099 Águas residuárias, sem tratamento, da 
produção de 2,4 – D 

(T) 

K044 Lodos de tratamento de águas residuárias 
da manufatura e processamento de 
explosivos  

(R) 

K045 Carvão gasto no tratamento de águas 
residuárias, que contém explosivos 

(R) 

K046 Lodos de tratamento de águas residuárias 
da manufatura, formulação e operações 
de manuseio de compostos iniciadores a 
base de chumbo. 

(T) 

Explosivos 

K047 Água rosa/vermelha das operações de 
TNT 

(R) 

048 Sobrenadantes de separadores tipo DAF, 
nas indústrias de refino de petróleo   

(T) 

K049 Sólidos da emulsão de óleo residual da 
indústria de refinação do petróleo . 

(T) 

K050 Lodo de limpeza dos tubos dos 
trocadores de calor da indústria de 
refinação de petróleo 

(T) 

K051 Lodos dos separadores d óleo de 
indústrias de refino de petróleo 

(T) 

Refinação de 
petróleo 

K052 Resíduos que contém chumbo de fundo 
de tanque da indústria de refinação do 
petróleo  

(T) 

K061 Lodo ou poeira do sistema de controle de 
emissão de gases da produção de aço 
primário em fornos elétricos 

(T) 

K062 Banho de decapagem exaurido das 
operações de acabamento de aço 

(C,T) 

K090 Lodos ou poeira do sistema de controle 
de emissões da produção de ferro- 
cromosilício  

(T) 

K091 Lodos ou poeira do sistema de controle 
de emissões da produção de ferrocromo 

(T) 

K092 Lodos ou poeira do sistema de controle 
de emissões da produção de 
ferromanganês 

(T) 

Ferro e aço 

K209 Poeira do sistema de controle de emissão 
de gases aos fornos Cubilot na fundição 
de ferro. 

(T) 

Cobre Primário K064 Lodos e lama de espessamento do “blow 
down” ácido na produção de cobre 
primário 

(T) 

Chumbo Primário K065 Sólidos contidos em reservatórios de (T) 
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sistemas de tratamento de emissões de 
fundição de chumbo primário ou 
retirados deste reservatórios  

K066 Lodos do tratamento de água residuárias 
ou de “blow down” ácido na produção de 
zinco primário 

(T) 

K067 Lodos ou lamas calcários de anodos 
eletrolíticos da produção de zinco 
primário 

(T) 

Zinco Primário  

K068 Resíduos da unidade cádmio (óxido de 
ferro) na produção de zinco primário 

(T) 

K069 Lodo ou poeira do sistema de controle de 
emissão de gases na fusão de chumbo 
secundário 

(T) Chumbo 
Secundário 

K100 Solução residual da lavagem ácida do 
lodo ou poeira do sistema de controle de 
emissão de gases da fusão de chumbo 
secundário 

(T) 

K071 Lama da estação de tratamento de 
efluentes do processo de produção do 
cloro em célula de mercúrio. 

(T) 

K073 Resíduos de hidrocarbonetos clorados da 
etapa de purificação do processo de 
células de diafragma usando anodos de 
grafite na produção do cloro   

(T) 

K074 Lodos de tratamento de águas residuárias 
na produção de pigmento de TiO2 com 
minérios que contém cromo pelo 
processo de cloretos  

(T) 

Química 
Inorgânica 

K106 Lodo do tratamento de águas residuárias 
do processo de células de mercúrio na 
produção de cloro. 

(T) 

Indústria Código do 
Res. 
Perigoso 

Resíduo Perigoso Código de 
Periculosidade 

K078 Resíduo de limpeza com solvente na 
fabricação de tintas 

(I,T) 

K079 Resíduo de limpeza com água ou 
materiais cáusticos na fabricação de 
tintas 

(T) 

K081 Lodos de tratamento de águas residuárias 
da produção de tintas 

(T) 

K082 Lodo ou poeira do controle de emissões 
de gases da produção de tintas 

(T) 

Fabricação de 
tintas 

K086 Lodos e lavagens com solvente, lodos e 
lavagens alcalinas, ou lodos e lavagens 
aquosas da limpeza de tubulações e 
equipamentos usados na formulação de 
tintas a partir de pigmentos, secantes, 
sabões e/ou estabilizantes contendo 
cromo ou chumbo   

(T) 
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K084 Lodos do tratamento de águas residuárias 
geradas durante a produção de produtos 
farmacêuticos veterinários a partir de 
compostos arsenicais ou organoarsenicais  

(T) 

K101 Resíduos de fundo da destilação de 
compostos a base de anilina na obtenção 
de produtos farmacêuticos veterinários de 
compostos arsenicais ou organoarsenicais  

(T) 

K102 Resíduos de uso de carvão ativo para 
descoloração na produção de produtos 
veterinários a base de arsênio e 
organoarsenais 

(T) 

K203 Resíduos de laboratórios de pesquisa de 
doenças. 

(T) 

Produtos 
farmacêuticos 
veterinários 

K205 Resíduos de carvão ativo utilizado para 
descoloração na produção de compostos 
arsenicais ou organoarsenicais 

(T) 

K060 Lodo calcário que contém amônia de 
resíduo de fundo das operações de 
coqueificação 

(T) 

K087 Lodo do alcatrão do tanque de 
decantação utilizado no sistema de 
tratamento de gases de coqueria 

(T) 

Coqueificação 

K0206 Resíduo de lavagem ácida do benzeno, 
originário da destilação do alcatrão do 
coque 

(C,T) 

Nota: (T) Tóxico, (I) Inflamável, (R) Reativo, (E) altamente Tóxico 
 
ANEXO 2 
 
L ISTA DE CARACTERÍSTICAS PERIGOSAS 
(Anexo I I I  da Convenção de Basiléia) 
 

Classe  Código Características  
1 H1 Explosivos Por substâncias ou resíduos explosivos 

entende-se toda substância ou resíduo 
sólido ou líquido  

3 H3 Líquidos Inflamáveis Por  líquidos inflamáveis entende-se 
aqueles líquidos, ou misturas de líquidos , 
que contenham sólidos em solução ou 
suspensão ( por exemplo, tintas, vernizes, 
lacas etc., mas sem incluir substâncias ou 
resíduos classificados de outra maneira em 
função de suas características perigosas) 
que liberam vapores inflamáveis  a 
temperaturas não superiores a 60,5 °C ao 
serem testados em recipientes fechado, ou 
65,6 °C, em teste em recipiente aberto. 
(Considerando que os resultados dos testes 
em recipiente aberto e recipiente fechado 
não são estritamente comparáveis, e que 
resultados individuais dos mesmos testes 
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muitas vezes variam, regulamentos que 
apresentam variações dos números 
apresentados acima com o objetivo de 
levar em conta essas diferenças seriam 
compatíveis com o espírito desta 
definição).     

4.1 H4.1 Sólidos Inflamários Sólidos inflamários, ou resíduos sólidos, 
diferentes dos classificados como 
explosivos, que sob as condições 
encontradas no transporte possam entrara 
em combustão facilmente ou causar ou 
contribuir para gerar fogo por fricção    

4.2 H4.2 Substâncias ou 
Resíduos Sujeitos a 
Combustão Espontânea 

Substâncias ou resíduos sujeitos a 
aquecimentos espontâneo sob condições 
normais de transporte ou aquecimento 
quando em contato com o ar, sendo 
portanto suscetíveis a pegar fogo.  

4.3 H4.3 Substâncias ou 
resíduos que, em 
contato com água 
emitem gases 
inflamáveis  

Substâncias ou resíduos que, por interação 
com água, podem se tornar inflamáveis 
espontaneamente ou emitir gases 
inflamáveis em quantidades perigosas 

5.1 H5.1 Oxidante Substância ou resíduo que, embora não 
sejam necessariamente combustíveis por 
sua própria natureza, possam provocar a 
combustão de outros materiais ou 
contribuir para tanto, geralmente mediante 
a liberação de oxigênio.  

5.2 H5.2 Peróxidos Orgânicas Substâncias ou resíduos que contém a 
estrutura –O-O-bivalente, são substâncias 
termicamente instáveis que podem entrar 
em decomposição exotérmica auto-
acelerada   

6.1 H6.1 Venosas (Agudas) Substâncias ou resíduos passíveis de 
provocar morte ou sérios danos ou efeitos 
adversos à saúde humana se ingeridos ou 
inalados ou pelo contato dos mesmos com 
a pele. 

6.2 H6.2 Substâncias infecciosas Substâncias ou resíduos contendo 
microorganismos viáveis ou suas toxinas 
que comprovada ou possivelmente 
provoquem doenças em animais ou seres 
humanos. 

8 H8 Corrosivas Substância ou resíduo que, por ação 
química, provoquem sérios danos quando 
em contato com tecidos vivos ou, em caso 
de vazamento, materialmente danifiquem, 
ou mesmo destruam, outros bens ou o meio 
de transporte, eles também podem implicar 
outros riscos. 
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9 H10 Liberação de gases 
tóxicos em contato 
com o ar ou a água 

Substâncias ou resíduos que, por interação 
com o ar ou a água, são passíveis de emitir 
gases tóxicos em quantidades perigosas 

9 H11 Tóxicos (Retardadas 
ou Crônicas) 

Substâncias ou resíduos que, se inalados ou 
ingeridos, ou se penetrarem na pele, podem 
implicar efeitos retardados ou crônicos, 
inclusive carcinogenicidade. 

9 H12 Ecotóxicas Substâncias ou resíduos que, se liberados 
apresentam ou passam a apresentar 
impactos adversos retardados sobre o meio 
ambiente por bioacumulação e/ou efeitos 
tóxicos sobre os sistemas bióticos.  

9 H13 Ecotóxicas Capazes, por quaisquer meios, após o 
depósito de gerar outro material. como, por 
exemplo, lixívia, que possua quaisquer das 
características relacionadas acima. 

Nota: Corresponde ao sistema de classificação e risco incluindo nas Recomendações das Nações 
Unidas para o Transporte de Mercadorias Perigosas ( ST/SG/Ac. 10/1 Rev.5, Nações Unidas, Nova 
York, 1988) 
 
Testes 
 
Os testes potenciais de determinados tipos de resíduos ainda não foram completamente 
documentados; não existem testes para definir quantitativamente esses riscos. É necessário 
aprofundar as pesquisas a fim de desenvolver meios para caracterizar riscos desses resíduos 
em relação ao ser humano e/ou ao meio ambiente. Foram elaborados testes padronizados para 
as substâncias e materiais puros. Diversos países desenvolveram testes nacionais que podem 
ser aplicados aos materiais relacionados no Anexo 1 (* ) com o objetivo de decidir se esses 
materiais apresentam quaisquer das características relacionadas neste Anexo. 
Anexo 1 - Referente à Convenção de Basiléia – Equivalente ao Anexo1- A 
 
ANEXO 3 
 
Resíduos Iner tes  Padrões Para Teste De Solubilização 
(Anexo H Da NBR 10.004/87) 
 

POUENTE  LIMTE MÁXIMO NO EXTRATO 
Arsênio 0,05 
Bário 1,0 
Cádmio 0,005 
Chumbo 0,05 
Cianeto 0,1 
Cromo total 0,05 
Fenol 0,001 
Fluoreto 1,5 
Mercúrio 0,001 
Nitrato (mg N/I) 10,0 
Prata  0,05 
Selênio 0,01 
Aldrin 3,0 x 10-5 
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Clordano (todos os isômeros) 3,0 x 10-4 
DDT( todos os isômeros) 1,0 x10-3 
Dieldrin 3,0 x 10-5 
Endrin 2,0 x 10-4 
Epóxi-heptacloro 1,0 x 10-4 
Heptacloro 1,0 x 10-4 
Hexaclorobenzeno 1,0 x 10-5 
Lindano 3,0 x 10-3 
Metoxicloro 0,03 
Pentaclorofenol 0,01 
Toxafeno 5,0 x 10-3 
2,4 –D 0,1 
2,4,5 – T 2,0 x 10-3 
2,4,5 – TP 0,03 
Organofosforado e carbamatos 0,1 
Alumínio 0,2 
Cloreto 250,0 
Cobre 1,0 
Dureza ( mgCaCo3/I) 500,0 
Ferro 0,3 
Manganês 0,1 
Sódio 200,0 
Sufactantes ( tensoativos) 0,2 
Sulvato ( mg SO4/I) 400,0 
Zinco  5,0 

   Nota: Valores obtidos da W.H.O – Guildelines for Drinking  Water Quality – vol. I –
Recommendations Geneva – 1984 e completados com a portaria nº 56 BSB, de 14.03.77, do 
Ministério da Saúde – Padrão Brasileiro de Potabilidade da Água  

 
ANEXO 4 
 
Decisão I I -12 Da 2º Reunião Das Par tes Da Convenção De Basiléia 
 
DECISÃO II-12 
A Conferência, 
Recordando a solicitação dos países do Grupo dos 77 na Primeira Reunião da Conferência das 
Partes da Convenção de Basiléia no Uruguai, de 30 de novembro a 4 de dezembro de 1992, do 
banimento total de todas as exportações de resíduos perigosos provenientes de países 
membros da OCDE para países não membros da OCDE; 
Reconhecendo que os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos, provenientes de 
Estados membros para Estados não membros da OCDE, têm grande probabilidade de serem 
manejados de forma não ambientalmente segura tal corno requer a Convenção de Basiliéia; 
1 Decide proibir imediatamente todos os movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos 
para disposição final, provenientes de Estados membros para Estados não membros da 
OCDE; 
2. Decide também a eliminação gradativa, até, 31 de dezembro de 1997, e a, proibição, a 
partir desta data, de todos os movimentos transfronteiriços, de Estados membros para Estados 
não-membros da OCDL, de resíduos perigosos destinados a operações de reciclagem ou 
recuperação; 
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3. Decide ainda,. que, qualquer Estado não-membro da OCDE, que não adote banimento 
nacional de importação de resíduos perigosos e que permita a importação de resíduos 
perigosos provenientes de Estados da OCDE para operações de reciclagem ou recuperação até 
31 de dezembro de 1997, deverá informar à Secretaria da Convenção de Basiléia que 
permitirá a importação de resíduos perigosos provenientes de Estados da OCDE para 
operações de reciclagem ou recuperação. Deverá ainda especificar quais as categorias de 
resíduos perigosos que são aceitáveis para fins de importação; as quantidades a corram 
importadas; o processo específico a ser empregado na reciclagem/recuperação; e a destinação 
final/disposição de resíduos que derivarem das operações de reciclagem/recuperação; 
4. Solicita às Partes que reportem regularmente à Secretaria sobre a implementação desta 
Decisão, incluindo detalhes dos movimentos transfronteiriços de resíduos perigosos 
permitidos no parágrafo acima 
5 Solicita, igualmente, à Secretária que prepare um resumo e compile estes relatórios para 
serem considerados por um Comitê Aberto "Ad hoc", que submeterá um relatório baseado nos 
insumos providos pela Secretaria à Conferência das Partes da Convenção; 
5. Solicita ainda às Partes que cooperem e trabalhem ativamente para assegurar a efetiva 
implementação da presente Decisão. 
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ANEXO 5 
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ANEXO 6 
 
Documento do órgão de meio ambiente atestando a situação ambiental da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa ____________________________ encontra-se devidamente regularizada 
quanto à legislação ambiental pertinente, estando apta a reciclar/reaproveitar resíduos 
de ________________________ de forma ambientalmente segura. 
Instituição: 
Endereço: 
Responsável legal (nome, endereço e telefone do responsável legal, indicando o 
cargo) 
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ANEXO 7 
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ANEXO 8 
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ANEXO 9 
 
ART. 6, ANEXOS V-A E V-B DA CONVENÇÃO DE BASILÉIA 
 
ARTIGO 6 
Movimento Transfronteiriço entre Partes 
 
1. O Estado de exportação deverá notificar, ou exigir que o gerador ou exportador notifiquem, 
por escrito, por meio da autoridade competente do Estado de exportação, a autoridade 
competente dos Estados  interessados, a respeito de qualquer movimento transfronteiriço de 
resíduos perigosos ou outros resíduos proposto.  Essa notificação deverá conter as declarações 
e informações especificadas no Anexo V A, escritas numa língua aceitável para o Estado de 
importação. Apenas uma notificação precisará ser enviada para cada um dos Estados 
interessados. 
 
2. O Estado de importação  deverá  responder por escrito ao notificador, permitindo o 
movimento com ou sem condições, negando permissão para o movimento ou solicitando 
informações adicionais. uma cópia da resposta final do Estado de importação deverá ser 
enviada às autoridades competentes dos Estados interessados que sejam Partes. 
 
3. O Estado de exportação não deverá permitir que o gerador ou exportador dê início ao 
movimento transfronteiriço até que tenha recebido confirmação por escrito de que: 
 
a)o notificador recebeu o consentimento por escrito do Estado de importação e;  
 
b) o notificador recebeu da parte do Estado de importação confirmação quanto à existência de 
um contrato entre o exportador e o encarregado do depósito especificando a administração 
ambientalmente saudável dos resíduos em questão. 
 
4. Cada Estado de trânsito que seja parte deverá acusar prontamente ao notificador o 
recebimento da notificação. Subseqüentemente, poderá dar uma resposta por escrito ao 
notificador, em um prazo de 60 dias, permitindo o movimento com ou sem condições, 
negando permissão para o movimento ou solicitando informações adicionais. O Estado de 
exportação não deverá permitir que o movimento transfronteiriço tenha início antes de haver 
recebido a permissão por escrito do Estado de trânsito, Não obstante, caso em qualquer 
momento uma Parte decida não exigir consentimento prévio, de forma geral ou sob condições 
específicas, para movimentos transfronteiriços de trânsito de resíduos perigosos ou outros 
resíduos, ou caso modifique seus requisitos neste particular, deverá informar prontamente as 
outras Partes de sua decisão, como prevê o Artigo 13. Neste último caso, se o Estado de 
exportação não receber qualquer resposta em um prazo de 60 dias a partir do recebimento de 
uma determinada notificação pelo Estado de trânsito, o Estado de exportação poderá permitir 
que a exportação se faça através do Estado de trânsito. 
5. No caso de um movimento transfronteiriço em que os resíduos sejam legalmente definidos 
ou considerados como resíduos perigosos apenas: 
 
a)Pelo Estado de exportação, os requisitos do parágrafo 9 do presente Artigo que se aplicam 
ao importador e encarregado do depósito e ao Estado de importação aplicar-se-ão, mutatis 
mutandis, ao exportador e ao Estado de exportação, respectivamente; 
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b)Pelo Estado de importação, ou pelos Estados de importação e de trânsito que sejam Partes, 
os requisitos dos parágrafos 1,3, 4, e 6 do presente Artigo que se aplicam ao exportador e ao 
Estado de exportação aplicar-se-ão, mutatis mutandis, ao importador   ou encarregado do 
depósito e ao Estado de importação,  respectivamente; ou 
 
c)por qualquer Estado de trânsito que seja uma Parte, os dispositivos do parágrafo 4 aplicar-
se-ão a tal Estado. 
 
6. O Estado de exportação poderá, mediante consentimento por escrito dos Estados 
interessados, permitir que o gerador ou o exportador usem uma notificação geral pela qual os 
resíduos perigosos ou outros resíduos com as mesmas características físicas e químicas sejam 
expedidos regularmente para o mesmo encarregado do depósito via a mesma aduana de salda 
do Estado de exportação, via a mesma aduana de entrada do Estado de importação e, no caso 
de trânsito, via a mesma aduana de entrada e salda do Estado ou Estados de trânsito. 
 
7. Os Estados interessados poderão apresentar sua permissão por escrito para a utilização da 
notificação geral mencionada no parágrafo 6 mediante o fornecimento de determinadas 
informações, como as quantidades exatas ou relações periódicas de resíduos perigosos ou 
outros resíduos a serem expedidos. 
 
8. A notificação geral e o consentimento por escrito mencionados nos parágrafos 6 e 7 
poderão abranger múltiplas expedições de resíduos perigosos ou outros resíduos durante um 
período máximo de 12 meses. 
 
9. As Partes deverão exigir que todas as pessoas encarregadas de um movimento 
transfronteiriço de resíduos perigosos ou outras resíduos assinem o documento do movimento 
na entrega ou no recebimento dos resíduos em questão. Também deverão exigir que o 
encarregado do depósito informe tanto o exportador quanto a autoridade competente do 
Estado de exportação do recebimento, pelo encarregado do depósito, dos resíduos em questão 
e, no- devido tempo, da conclusão do depósito de acordo com as especificações da 
notificação. Caso essas informações não sejam recebidas no Estado de exportação, a 
autoridade competente do Estado de exportação ou o exportador deverão notificar o Estado de 
importação. 
 
10. A notificação e resposta exigidas pelo presente Artigo deverão ser transmitidas à 
autoridade competente das Partes interessadas ou ao autoridades governamentais responsáveis 
no casos de Estados que não sejam Partes. 
 
11. Qualquer movimento transfronteiriço de resíduos perigosos ou outros resíduos deverá ser 
coberto por seguro, caução ou outra garantia exigida pelo Estado de importação ou qualquer 
Estado de trânsito que seja uma Parte. 
 
ANEXO V A DA CONVENÇÃO DE BASILÉIA 
 
Informações a serem Fornecidas por ocasião da Notificação 

1. Razão para a exportação dos resíduos 

2. Exportador dos resíduos 1/ 

3. Gerador(es) dos resíduos e local de geração 1/ 
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4. Encarregado do depósito e local efetivo do mesmo 1/ 

5. Transportador(es) pretendido(a) dos resíduos ou seus agentes, se conhecidos 1/ 

6. País de exportação dos resíduos       Autoridade competente 2/ 

7. Possíveis países de trânsito               Autoridade competente 2/ 

8. País de importação dos resíduos       Autoridade competente 2/ 

9. Notificação geral ou isolada 

10. Data(a) projetada(s) do(s) embarques) e período durante o qual os resíduos serão 
exportados e itinerário proposto (inclusive ponto de entrada e salda) 3/ 

11. Meio de transporte planejado (rodovia, ferrovia, mar, ar, águas internas) 

12. Informações sobre seguro 4/ 

13. Designação e descrição física dos resíduos, inclusive número Y e número das Nações 
Unidas e sua composição 5/ e informações sobre quaisquer requisitos especiais de manejo 
inclusive providências de emergência em caso de acidentes 

14. Tipo de empacotamento planejado ( por exemplo, a granel, dentro de 

tambores, navio) 

15. Quantidade estimada em peso/volume 6/ 

16. Processo pelo qual os resíduos são gerados 7/ 

17 Para os resíduos relacionados no Anexo 1, classificações do Anexo III: Características de 
risco, número H e classe das Nações Unidas. 

18. método de depósito, de acordo com o Anexo IV 

19. Declaração do gerador e exportador de que as informações são 

corretas 

20. Informações transmitidas (inclusive descrição técnica da usina) ao exportador ou gerador 
da parte do encarregado do depósito a respeito dos resíduos, com base nas quais este fez a sua 
avaliação de que não havia razão para crer que os resíduos não seriam administrados de forma 
ambientalmente saudável de acordo com  as leis e regulamentos do país de importação. 

21. Informações relativas ao contrato entre o exportador- e o encarregado do depósito 

NOTAS 

1/ Nome completo, e endereço, número do telefone, telex, ou facsímile e nome, endereço, 
número do telefone, telex ou facsímile da pessoa a ser contatada 

2/ Nome completo e endereço, número do telefone , telex ou facsímile 

3/ No caso de uma notificação geral para diversas expedições, as datas planejadas de cada 
expedição ou, se não forem conhecida, a freqüência esperada das expedições será exigida:. 
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4/ Informações a serem fornecidas sobre exigências relativas ao seguro e sobre como serão 
cumpridas pelo exportador, transportador e encarregado do depósito. 

5/ A Natureza e a concentração dos componentes mais perigosos, em termos de toxicidade e 
outras perigos apresentados pelos resíduos tanto no seu manuseio como no método de 
depósito proposto. 

6/ No caso de uma notificação geral para diversas expedições, tanto a 

a cada quantidade total estimada como as quantidades estimadas par 

expedição individual serão exigidas. 

7/ Na medida em que isto for necessário para avaliar o risco e determinar até que ponto a 
operação de depósito proposta é efetivamente adequada. 

ANEXO V B DA CONVENÇÁO DE BASILEIA 

Informações a serem fornecidas no Documento de Movimento 

1. Exportador dos resíduos. 1/ 

2. Gerador(es) dos resíduos e local de geração. 1/ 

3  Encarregado do depósito e local efetivo do mesmo. 

4  Transportador(es) dos resíduos 1/ ou seu(a) agente(s). 

5 Objeto da notificação geral ou unitária. 

6. A data de início do movimento transfronteiriço e data(s) e assinatura de cada pessoa 
encarregada dos resíduos por ocasião do recebimento dos mesmos. 

7. Meio de transporte (rodovia, ferrovia, vias aquáticas internas, mar, ar), inclusive países de 
exportação, trânsito e importação bem como ponto de entrada e saída que tenham sido 
indicados. 

8. Descrição geral dos resíduos (estado físico, nome de embarque e classe apropriados das 
Nações Unidas, número das Nações Unidas, número Y e número H, de acordo com o caso). 

9. Informações sobre exigências especiais de manuseio, inclusive providências de emergência 
em caso de acidentes. 

10. Tipo e número de pacotes. 

11 Quantidade em peso/volume. 

12. Declaração do gerador ou exportador de que as informações são 

corretas. 

13.Declaração do gerador ou  .exportador de que não há objeção alguma por parte das 
autoridades competentes de todos os Estados interessados que sejam Partes. 

14.Certificado do encarregado do depósito quanto ao recebimento na instalação de depósito 
designada e indicação do método de depósito e data aproximada do mesmo. 
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NOTAS 

As informações exigidas para o documento serão, quando, possível, integradas num único 
documento com as informações exigidas pelas normas de transporte. Quando isto não for 
possível, as informações devem complementar, e não duplicar, aquelas exigidas de acordo 
com as normas de transporte. o documento de movimento deverá conter instruções a respeito 
de quem deverá fornecer informações e preencher qualquer formulário. 

1/ Nome completo e endereço, número . de telefone, telex ou facsímile e o nome, 
endereço, número de telefone, telex ou facsímile da pessoa a ser contatada em caso de 
emergência. 

(of. Nº95) 

 
ANEXO 10  
 

10-A -RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE I  - DE IMPORTAÇÃO PROIBIDA67  
Código NCM Descrição 
2524.00.20 Amianto em pó (asbesto). 
2524.00.90 Outros (Destaque: desperdícios de amianto). 
2620.11.00 Mates de galvanização contendo principalmente zinco. 
2620.20.00 Cinzas e resíduos contendo principalmente chumbo. 
2620.30.00 Cinzas e resíduos contendo principalmente cobre. 
2620.50.00 Cinzas e resíduos contendo principalmente vanádio. 
2620.90.10 Outras cinzas e resíduos contendo principalmente titânio. 
2620.90.90 Outros (cinzas e resíduos). 
2713.90.00 Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos. 
2903.69.19 Outros (Destaque: resíduos contendo bifenilas policloradas - PCB's) 
3804.00.11 Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose ao sulfito. 
3804.00.12 Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose à soda ou ao sulfato. 
7802.00.00 Desperdícios e resíduos de chumbo. 
8107.10.90 Outros (Desperdícios e resíduos de cádmio). 
8110.00.90 Outros (Desperdícios e resíduos de antimônio). 
8112.11.00 Berílio (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós). 
8112.20.90 Outros (Desperdícios e resíduos de cromo). 
8548.10.10 Desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo; acumuladores 

elétricos de chumbo inservíveis. 
(sem código) Desperdícios e resíduos de arsênio. 
(sem código) Desperdícios e resíduos de selênio. 
(sem código) Desperdícios e resíduos de telúrio. 
(sem código) Desperdícios e resíduos de tálio. 
(sem código) Desperdícios e resíduos de mercúrio. 

 
 
                                                
67 A Resolução CONAMA nº 244 de 16 de outubro de 1998 (Publicação - Diário Oficial da União - 19/10/1998) 

exclui o item 3804.00.20 desta Resolução que tinha a seguinte redação original: 
3804.00.20 Lignossulfonatos. 
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10-B - RESÍDUOS NÃO INERTES - CLASSE I I  - CONTROLADOS PELO IBAMA 
Código NCM Descrição 
2517.20.00 Macadama de escórias de alto-fornos, de outras escórias ou de resíduos 

industriais semelhantes. 
2618.00.00 Escória de altos-fornos granulada (areia de escória) proveniente da 

fabricação do ferro e do aço. 
2619.00.00 Escórias e outros desperdícios da fabricação do ferro e do aço. 
2620.19.00 Outros (Cinzas e resíduos contendo principalmente zinco). 
2621.00.90 Outros (Outras escórias e cinzas). 
3103.20.00 Escórias de desfosforação. 
3504.00.19 Outros (Destaque: Pó de peles, tratado ou não pelo cromo). 

 
7404.00.00 Desperdícios e resíduos de cobre (Destaque: exceção de sucatas 

metálicas de cobre). 
7503.00.00 Desperdícios e resíduos de níquel. 
7902.00.00 Desperdícios e resíduos de zinco. 
8002.00.00 Desperdícios e resíduos de estanho. 
8101.91.00 Desperdícios e resíduos de tungstênio (volfrâmio). 
8102.91.00 Desperdícios e resíduos de molibdênio. 
8103.10.00 Desperdícios, resíduos e pós de tântalo. 
8104.20.00 Desperdícios e resíduos de magnésio. 
8105.10.90 Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de cobalto). 
8106.00.90 Outros (Desperdícios e resíduos de bismuto). 
8108.10.00 Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de titânio). 
8109.10.00 Destaque: Desperdícios e resíduos de zircônio. 
8111.00.90 Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de manganês). 
8112.91.00 Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de germânio e vanádio). 
8112.99.00 Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós). 
8113.00.90 Outros (Destaque: Desperdícios e resíduos de ceramais ("cermets"). 

 
10-C - RESÍDUOS INERTES - CLASSE I I I  - DE IMPORTAÇÃO PROIBIDA 
Código NCM Descrição 
4012.20.00 Pneumáticos usados. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 24, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e Lei 
nº 8.746, de 09 de dezembro de 1993 e tendo em vista o que dispõe o seu Regimento Interno, 
e  

Considerando reiteradas decisões da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA em 
manter as multas administrativas aplicadas pelo IBAMA para uma mesma espécie de 
infração;  

Considerando a necessidade do Plenário do CONAMA em centralizar as discussões em 
assuntos relacionados a sua finalidade precípua;  

Resolve:  

Art. 1º Delegar competência a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para manifestar-se 
terminativamente sobre os recursos administrativos interpostos a autos de infração lavrados 
pelo IBAMA.  

Art. 2º A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos divulgará, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias, a data da reunião que decidirá sobre o recurso,  

Art. 3º A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos após decidir sobre o recurso, dará 
conhecimento da decisão ao Plenário do CONAMA na sua primeira reunião subseqüente.  

Parágrafo Único - A decisão proferida será divulgada aos conselheiros do CONAMA com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da reunião ordinária.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 25, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 8.028, 
de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e  

Considerando o crescimento e a importância do ecoturismo como possível atividade 
econômica ecologicamente sustentada; 

Considerando a necessidade de dotar o segmento de ecoturismo de estrutura legal própria, 
harmonizada com as esferas federal, estadual e municipal, e de critérios e parâmetros 
adequados, como indicado nas Ações Estratégicas do documento "Diretrizes para uma 
Política Nacional de Ecoturismo", produzido pelo Grupo Interministerial do MICT/MMA, 
publicado em 1994,  

Resolve:  

Art. 1º Criar a Câmara Técnica Temporária de Ecoturismo.  

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA representantes das 
instituições abaixo relacionadas:  

1. Ministério da Educação e do Desporto;  

2. Ministério da Indústria, Comércio e Turismo;  

3. Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;  

4. Ministério dos Transportes;  

5. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;  

6. Governo do Estado de Alagoas;  

7. Governo do Estado da Bahia;  

8. Governo do Estado do Goiás;  

9. Governo do Estado do Mato Grosso;  

10. Governo do Estado do Mato Grosso do Sul;  

11. Governo do Estado do Pará;  



 885 

12. Governo do Estado de Pernambuco;  

13. Governo do Estado do Rio de Janeiro;  

14. Confederação Nacional do Comércio;  

15. Entidade Civil Representante da Região Centro-Oeste;  

16. Entidade Civil Representante da Região Norte;  

17. Entidade Civil Representante da Região Nordeste;  

18. Entidade Civil Representante da Região Sudeste;  

19. Entidade Civil Representante da Região Sul;  

20. Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente.  

Art. 3º A Câmara Técnica de que trata o artigo 1º desta Resolução terá como objetivo 
contribuir com a elaboração da política e a preparação de uma estrutura legal própria para a 
área de ecoturismo.  

Art. 4º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de 1 (um) ano.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 026, 12 de dezembro de 1996 

 

PPoorr  ffaavvoorr  aagguuaarrddee,,  ddeennttrroo  ddee  ppoouuccoo  tteemmppoo  ppooddeerreemmooss  aapprreesseennttaa--llaa..  OObbrriiggaaddoo..  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


